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[bookmark: _Toc213290255]Introdução
A vigilância em saúde constitui uma política pública de Estado e é considerada uma função essencial do Sistema Único de Saúde (SUS), sendo um elemento estruturante da capacidade do Estado para garantir o direito à saúde e buscar a estabilidade sanitária, social e econômica.(1) O foco principal da VS é a proteção e promoção da saúde da população, atuando na prevenção e controle de riscos, agravos e doenças.(2)
A Vigilância em Saúde opera por meio de um processo contínuo e sistemático que engloba a coleta, consolidação, análise de dados e a disseminação de informações sobre eventos relacionados à saúde.(3) É através dessa metodologia que se alcança a detecção oportuna e a capacidade de resposta adequada às emergências em saúde pública. Os eventos que representam riscos coletivos e demandam intervenção abrangem um vasto escopo, incluindo surtos, epidemias, bem como problemas de natureza química, radionuclear ou decorrentes de desastres ambientais, como inundações.(4)
Os sistemas de vigilância baseiam-se na produção de informações que são essenciais para o seu funcionamento e para a tomada de decisões.(5) A vigilância epidemiológica (VE), por exemplo, utiliza dados de morbidade e mortalidade provenientes de sistemas nacionais como o Sistema de Informação de Agravos de Notificação (SINAN) e o Sistema de Informação sobre Mortalidade (SIM). Tais análises são complementadas por informações de laboratórios, que desempenham um papel vital em todos os processos de detecção, avaliação e resposta.(5) (6)
Esses sistemas têm a finalidade de proporcionar o conhecimento e a detecção ou prevenção de qualquer mudança nos fatores determinantes e condicionantes de saúde individual ou coletiva.(1) Eles rastreiam alterações no comportamento epidemiológico dos agravos ao longo do tempo, no espaço e entre diferentes grupos populacionais (análise por pessoa, tempo e lugar), permitindo a identificação precoce de eventos inusitados que requerem investigação epidemiológica de campo e a adoção de medidas imediatas de prevenção e controle. A incorporação de novas tecnologias e o desenvolvimento científico-tecnológico são cruciais para aprimorar continuamente a capacidade de detecção e resposta.(5)
A detecção oportuna de ameaças à saúde requer a coleta eficiente de dados de diversas fontes, além dos serviços tradicionais. Sinais cruciais emergem em escolas, áreas de alta mobilidade urbana e rural, populações indígenas, grupos em situação de vulnerabilidade e através de redes sociais. A pandemia demonstrou a urgência de sistemas de vigilância ágeis e capilares, focados na vigilância próxima ao território.(7) (8) Riscos como a dengue e outras arboviroses são heterogêneos e exigem intervenções oportunas e respostas coordenadas a emergências em saúde pública.
Nesse cenário, estratégias complementares são essenciais para ampliar a sensibilidade e a cobertura da vigilância em saúde. Tais práticas envolvem ativamente a população na detecção e notificação de sinais, um princípio fundamental do SUS que promove a participação da comunidade e o controle social.(3) (5) Experiências nacionais demonstram a eficácia desse engajamento, como a participação comunitária na vigilância de vetores da Doença de Chagas (a exemplo dos Postos de Informações de Triatomíneos).(9)
Em nível internacional, a vigilância de eventos baseada na comunidade (VEBC) é uma estratégia documentada, com exemplos como o Sistema de Vigilância Comunal (SIVICOS) no Peru, focado em doenças como a malária e diarreia na década de 1980, e a utilização na Colômbia para o controle da dengue e malária.(10) Outras iniciativas de vigilância participativa foram observadas no Níger, em Côte d’Ivoire e no Vietnã. Quando a comunidade reconhece seu papel, o processo de vigilância se torna mais rápido, preciso e sustentado pela confiança.(9)
A Estratégia Saúde da Família (ESF) é a via prioritária para consolidar a Atenção Básica (AB), que ordena a Rede de Atenção à Saúde (RAS).(11) Os Agentes Comunitários de Saúde (ACS) estabelecem vínculo e responsabilidade sanitária, realizando diagnóstico social, demográfico e epidemiológico no território.(11) Essa atuação integra vigilância e promoção da saúde, sendo crucial para identificar determinantes e riscos e apoiar populações vulneráveis. Em situações emergenciais, a AB é essencial para o primeiro cuidado às urgências, inclusive em emergências em saúde pública.
A vigilância comunitária (VC) é estratégica.(12) Exemplos incluem a notificação de vetores por Agentes de Endemias (ACE), redes locais de monitoramento (como de saúde materno-infantil), e a articulação de líderes comunitários (atuando como sentinelas).(9) Essas práticas ampliam a cobertura, a sensibilidade, e a legitimidade das ações de vigilância, reforçando o controle social.(3)
A VEBC deve ser incorporada à estrutura formal do sistema nacional de vigilância, e não uma iniciativa paralela. Para tal, são essenciais fluxos de informação claros e bidirecionais e mecanismos de notificação simples e culturalmente aceitáveis. A estratégia deve prever respostas concretas e oportunas aos eventos, como a ativação de uma via de atenção. A ausência de retorno diminui a motivação e a confiança, mas o retorno rápido fortalece a adesão e legitima a VEBC, o que é vital para sua sustentabilidade.

A integração da vigilância (epidemiológica, sanitária, ambiental e de saúde do trabalhador) no contexto da abordagem "Uma só Saúde" (One Health) fortalece a capacidade de detecção de riscos que transpassam fronteiras entre espécies e ambientes. Isso é essencial para eventos como intoxicações por agrotóxicos (riscos químicos e ambientais), contaminação hídrica (riscos ambientais), e zoonoses.(3) (13) A VEBC é estratégica para a detecção oportuna de sinais em áreas de maior risco e vulnerabilidade.
Para garantir a sustentabilidade e a efetividade da vigilância, é fundamental o investimento na formação e educação permanente e continuada dos profissionais e atores envolvidos.(3) Esta capacitação deve contemplar, além das dimensões técnicas e operacionais, os aspetos socioculturais, incluindo a compreensão da função estratégica da vigilância territorial. É crucial desenvolver competências para comunicação de risco e diálogo com as comunidades, a identificação e classificação de sinais e eventos prioritários, e o uso de instrumentos de notificação que sejam simples e adaptados ao contexto. Além disso, a formação deve abranger a compreensão das redes de cuidado e dos mecanismos de resposta, e o fortalecimento da capacidade de análise local e a devolução de informação à comunidade.
O desenvolvimento de capacidades deve ser encarado como um processo contínuo e sistemático, alicerçado nos princípios da Educação Permanente em Saúde (EPS). A EPS toma o cotidiano do trabalho como eixo estruturante, e o aprendizado deve ser contínuo, incorporando a análise da situação de saúde, a avaliação dos processos, e o monitoramento. A consolidação de redes permanentes de troca e cooperação entre municípios, estados e a União é essencial para promover o aprendizado coletivo e a harmonização dos parâmetros e indicadores no desenvolvimento das ações de vigilância, contribuindo para a qualificação do cuidado.
A implementação da vigilância de eventos requer, acima de tudo, que a estratégia seja tratada como uma função essencial do Estado e do SUS, devendo estar integralmente alinhada ao Sistema Nacional de Vigilância em Saúde (SNVS). Para tal, a gestão deve ser decentralizada e garantir uma governança sólida com papéis bem definidos nas três esferas de governo (nacional, estadual e municipal). O financiamento deve ser assegurado, uma vez que a Vigilância em Saúde envolve a execução de ações em todos os níveis de atenção do SUS. É indispensável, também, que sejam estabelecidos mecanismos para o acolhimento e a resposta às demandas da comunidade, o que é essencial para o fortalecimento da participação e do controle social, e para garantir o direito da sociedade às informações geradas pela vigilância.(2) (3) (5)
Essa estratégia ganha potência ao integrar práticas da comunidade com a Atenção Primária à Saúde (APS), reconhecida como a coordenadora do cuidado, e com os diferentes componentes da vigilância (epidemiológica, sanitária, ambiental e saúde do trabalhador). Essa articulação intra e intersetorial é fundamental para reduzir as vulnerabilidades e os riscos e ampliar a capacidade de detecção oportuna e resposta a emergências em saúde pública. Assim, a integração contribui para a integralidade na atenção à saúde, construindo um sistema de vigilância que é mais sensível, participativo e resiliente e que reforça a capacidade do país de cuidar de sua população.
[bookmark: _Toc213290256]Propósito deste guia 
O propósito deste guia é orientar a implementação, o fortalecimento e a institucionalização da Vigilância de Eventos de Base Comunitária (VEBC) como parte integrante do Sistema Nacional de Vigilância em Saúde (SNVS), contribuindo para a detecção precoce, avaliação de risco e resposta rápida a eventos e emergências em saúde pública, em conformidade com as capacidades essenciais previstas no Regulamento Sanitário Internacional (RSI 2005). Ao promover a participação social e a articulação entre os níveis de gestão do SUS e setores correlatos, a VEBC reforça a inteligência epidemiológica territorializada e a resiliência das comunidades frente às ameaças à saúde.
[bookmark: _Toc213290257]Objetivos do guia 
Oferecer orientações técnicas, estratégicas e operacionais para estabelecer, implementar ou fortalecer a Vigilância de Eventos de Base Comunitária (VEBC) como parte integrante do Sistema Nacional de Vigilância em Saúde, contribuindo para a prevenção, preparação, proteção, detecção precoce, avaliação de risco, resposta e recuperação frente a eventos e emergências em saúde pública, permitindo a adaptação, conforme as características epidemiológicas, sociais, culturais e operacionais de cada território, no âmbito do Sistema Único de Saúde (SUS). 
[bookmark: _Toc213290258]Alcance
Este guia apresenta orientações para o desenho, a implementação e o fortalecimento da vigilância de eventos baseada na comunidade no âmbito do Sistema Único de Saúde (SUS), considerando as responsabilidades compartilhadas entre as esferas de gestão municipal, estadual, distrital e federal, conforme previsto na Política Nacional de Vigilância em Saúde. Abrange o marco conceitual da estratégia, o planejamento integrado, sua operacionalização no território e os processos de monitoramento e avaliação.
Salienta-se a importância do envolvimento ativo das comunidades, desde a etapa de concepção até a implementação e avaliação das ações, assegurando legitimidade social, fortalecimento de vínculos e maior sensibilidade da vigilância no território. Ressalta-se, também, a necessidade de articulação intersetorial e intraSUS, de modo a integrar a vigilância de eventos baseada na comunidade com a Atenção Primária à Saúde, a vigilância epidemiológica, a vigilância ambiental, a vigilância sanitária, a proteção social e demais políticas que incidem sobre os determinantes sociais da saúde.
A vigilância de eventos baseada na comunidade deve ser implementada de forma coordenada:
· No âmbito municipal e distrital, com organização territorial, definição de fluxos de notificação, devolutiva às comunidades e ações de resposta;
· No âmbito estadual, com apoio técnico, supervisão, ampliação de capacidade analítica e articulação regional;
· No âmbito federal, com formulação normativa, coordenação nacional, definição de padrões e apoio técnico e operacional às demais esferas.
Este guia possui caráter inicial e será revisado e atualizado periodicamente, em conformidade com a evolução das práticas, o acúmulo de experiências nos territórios, a incorporação de novas evidências e o desenvolvimento de tecnologias que contribuam para a qualificação contínua da Vigilância em Saúde no Brasil.
[bookmark: _Toc213290259]Público-alvo 
Este guia é direcionado principalmente às gestoras e gestores da saúde responsáveis pela Vigilância em Saúde nos níveis municipal, estadual, distrital e federal, no âmbito do Sistema Único de Saúde (SUS). Também pode ser útil para profissionais da Atenção Primária à Saúde, especialmente equipes da Estratégia Saúde da Família e Agentes Comunitários de Saúde, além de vigilâncias epidemiológica, ambiental, sanitária e de saúde do trabalhador.
O material pode ainda ser utilizado por outros setores e atores que atuam de forma articulada no território, como serviços de saúde animal, órgãos de meio ambiente, instituições de ensino e pesquisa, lideranças comunitárias, movimentos sociais, conselhos de saúde, organizações da sociedade civil e demais instituições que contribuam para a identificação precoce de sinais, a mobilização comunitária e a resposta oportuna às ameaças à saúde.

[bookmark: _Toc213290260]Estrutura conceitual 
[bookmark: _Toc213290261]Vigilância de Eventos de Base Comunitária
Para os fins deste guia, adota-se a definição de vigilância de eventos baseada na comunidade consensuada pelo Grupo Técnico Assessor da Organização Mundial da Saúde (OMS) em 2018, adaptada à realidade do Sistema Único de Saúde (SUS). 
A vigilância de eventos baseada na comunidade é entendida como o processo estruturado de detecção, comunicação e acompanhamento de sinais e eventos de interesse para a saúde pública realizados por pessoas integrantes da própria comunidade, em articulação com os serviços de saúde.
O Grupo Técnico Assessor da OMS destacou que a vigilância de eventos baseada na comunidade deve ser compreendida como um componente integrado da vigilância em saúde, e não como um sistema paralelo, fragmentado ou verticalizado. No contexto brasileiro, essa integração se dá no âmbito da Vigilância em Saúde, conforme estabelecido na Política Nacional de Vigilância em Saúde (Resolução CNS nº 588/2018), articulando vigilância epidemiológica, vigilância ambiental, vigilância sanitária, saúde do trabalhador e Atenção Primária à Saúde.
Utiliza-se neste guia o termo “eventos de saúde pública” para abranger não apenas eventos inusitados, mas também qualquer ocorrência, mudança de padrão, condição, agravo, risco ou situação que possa ter implicações para a saúde coletiva no território. Isso inclui sinais percebidos no cotidiano e não necessariamente confirmados clinicamente no primeiro momento.
evento de saúde pública (ESP): situação que pode constituir potencial ameaça à saúde pública, como a ocorrência de surto ou epidemia, doença ou agravo de causa desconhecida, alteração no padrão clínicoepidemiológico das doenças conhecidas, considerando o potencial de disseminação, a magnitude, a gravidade, a severidade, a transcendência e a vulnerabilidade, bem como epizootias ou agravos decorrentes de desastres ou acidentes(14)
O termo “membro da comunidade” refere-se a toda pessoa que compõe a comunidade onde a vigilância é realizada, incluindo moradoras e moradores, lideranças sociais, agentes comunitários de saúde, trabalhadores de serviços públicos e demais sujeitos envolvidos na vida territorial.
Conforme orientações internacionais e nacionais, a vigilância de eventos baseada na comunidade deve apresentar as seguintes características:
· Integração a uma estrutura formal de vigilância em saúde, articulada aos serviços, fluxos e sistemas de informação do SUS;
· Adaptação ao contexto territorial, reconhecendo características culturais, sociais, ambientais e epidemiológicas locais;
· Oportunidade, garantindo detecção e comunicação tempestivas dos sinais e eventos;
· Benefícios percebidos pela comunidade, fortalecendo vínculo, confiança e sentido coletivo da vigilância;
· Mecanismos claros de notificação e de devolução de informações às comunidades, assegurando comunicação bidirecional;
· Processo contínuo de monitoramento e avaliação, com aprendizado permanente entre equipes e territórios;
· Proteção da confidencialidade e do sigilo das informações, conforme princípios éticos, legais e regulatórios vigentes.
No marco da vigilância em saúde no Brasil, a vigilância de eventos baseada na comunidade integra a vigilância baseada em eventos, compondo os sistemas de alerta oportuno que orientam a análise de risco, a mobilização de resposta oportuna e a atuação intersetorial. Trata-se, portanto, de uma estratégia que reforça a inteligência epidemiológica e contribui para a capacidade do país de antecipar-se a emergências sanitárias, reduzir danos e promover resiliência comunitária.
Figura 1. A vigilância baseada em eventos e a vigilância baseada em indicadores como componentes da inteligência epidemiológica
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A vigilância de eventos baseada na comunidade é composta por um conjunto de elementos que atuam de maneira integrada no território, envolvendo a população e os serviços de saúde como corresponsáveis pela identificação, comunicação e resposta a sinais e eventos de interesse para a saúde pública. No contexto do Sistema Único de Saúde (SUS), essa vigilância se estrutura a partir dos seguintes componentes:
· a comunidade como sujeito ativo que observa, identifica sinais e eventos e comunica informações relevantes;
· as gestoras e os gestores da saúde nas esferas municipal, estadual, distrital e federal, como responsáveis pela análise, coordenação, resposta e articulação intersetorial;
· um sistema eficaz de comunicação, que assegure a transmissão ágil, clara e culturalmente adequada das informações;
· um mecanismo de gestão de informação, integrado aos sistemas de vigilância e alerta do SUS;
· um processo contínuo de monitoramento e avaliação, voltado ao aperfeiçoamento das práticas e ao fortalecimento da capacidade de resposta.
A comunidade tem papel central na detecção e na notificação. A participação pode ocorrer de diferentes formas, desde a mobilização de toda a comunidade até a atuação de pessoas ou grupos específicos, como lideranças comunitárias, conselheiros de saúde, agentes comunitários de saúde, coletivos locais organizados, escolas, associações e grupos tradicionais. Os mecanismos de participação devem ser adaptados às características socioculturais, territoriais, ambientais e epidemiológicas de cada município, região ou território específico.
As autoridades de saúde possuem responsabilidade direta pela gestão e condução das respostas às notificações. No SUS:
· municípios e o Distrito Federal organizam os fluxos de notificação, análise inicial e resposta no território, articulando com a Atenção Primária à Saúde, vigilâncias e demais setores locais;
· estados apoiam tecnicamente os municípios, fortalecem capacidades regionais e promovem análise complementar e coordenação interfederativa;
· a esfera federal estabelece normas, orienta tecnicamente, promove o monitoramento nacional e apoia a articulação entre sistemas e políticas.
A coordenação intersetorial é fundamental, em especial com os setores de saúde ambiental, saúde animal, defesa civil, assistência social, educação, agricultura e saneamento básico, de modo a otimizar a troca de informações, reduzir duplicidades, promover respostas integradas e fortalecer o enfoque “Uma só Saúde”.
O mecanismo de gestão da informação deve permitir registrar notificações, acompanhar investigações e integrar-se aos sistemas nacionais e locais de vigilância e alerta. Sua operacionalização deve considerar a disponibilidade tecnológica do território, podendo envolver desde registros digitais até instrumentos simplificados, desde que estruturados e formalizados.
Um sistema de comunicação fluido e bidirecional é indispensável. A devolução de informações à comunidade, equipes e gestores fortalece a confiança, favorece a continuidade da participação e torna o processo transparente e efetivo.
O monitoramento e a avaliação contínuos permitem ajustar estratégias, aprimorar processos, orientar alocação de recursos e identificar resultados alcançados e desafios persistentes. Esses processos devem ser planejados desde o início da implantação da estratégia.
Nos processos de implementação, recomenda-se aproveitar estruturas, políticas e práticas já existentes no SUS, como a Estratégia Saúde da Família, redes de vigilância territorial, comissões intersetoriais locais e espaços de participação social. A integração com mecanismos já consolidados evita paralelismos, facilita a adesão e contribui para a sustentabilidade da estratégia no longo prazo.
[bookmark: _Toc213290263]Definição dos objetivos 
No contexto brasileiro, os objetivos da vigilância de eventos baseada na comunidade devem ser definidos pelas gestoras e gestores da saúde das esferas municipal, estadual, distrital e federal, considerando a avaliação de riscos, o perfil epidemiológico, as condições territoriais e as lacunas identificadas nos sistemas de vigilância e resposta já existentes no SUS.
No processo de desenho, implantação ou adaptação da vigilância de eventos baseada na comunidade, devem ser considerados aspectos como a sensibilidade esperada da vigilância, a cobertura territorial desejada, a capacidade de coordenação com as respostas institucionais em saúde e a articulação com outros setores, em especial aqueles relacionados aos determinantes sociais e ambientais da saúde.
A seguir, apresentam-se objetivos que podem orientar a definição e implementação dessa estratégia no SUS:
· Aprimorar a detecção e a verificação oportuna de sinais e eventos de interesse para a saúde pública, incluindo agravos com potencial epidêmico, pandêmico, emergências em saúde pública.
· Aumentar a sensibilidade da vigilância em saúde, incorporando a comunidade de forma estruturada no processo de identificação, notificação e acompanhamento de eventos no território.
· Ampliar a cobertura territorial da vigilância, especialmente em áreas de difícil acesso, territórios rurais, populações tradicionais, periferias urbanas e contextos com fragilidades na rede de serviços.
· Fortalecer a confiança e a adesão da comunidade às medidas de saúde pública, promovendo comunicação transparente, participação ativa e corresponsabilização no enfrentamento de eventos sanitários.
Esses objetivos contribuem para o fortalecimento dos sistemas de alerta oportuno, apoiam a tomada de decisão e reforçam a capacidade do SUS de antecipar-se, responder e reduzir impactos à saúde da população, alinhando vigilância, cuidado e participação social como componentes interdependentes da proteção da vida.
[bookmark: _Toc213290264]Implementação
No contexto deste guia, propõe-se que a implementação ou o fortalecimento da vigilância de eventos baseada na comunidade seja realizada de forma gradual, planejada e integrada às estruturas já existentes no Sistema Único de Saúde (SUS). Esse processo deve considerar as particularidades dos territórios, as capacidades instaladas, a organização dos serviços e a articulação entre as esferas municipal, estadual, distrital e federal, conforme os princípios da Política Nacional de Vigilância em Saúde.
A implementação envolve um ciclo contínuo de análise, planejamento, execução e avaliação, com aprendizagem permanente e ajustes progressivos. Recomenda-se que as etapas descritas a seguir sejam conduzidas de maneira colaborativa, envolvendo gestores, equipes técnicas, Atenção Primária à Saúde, vigilâncias e a própria comunidade.
As etapas propostas são:
· Avaliação de riscos e identificação de lacunas nos processos de vigilância;
· Priorização de ameaças e eventos para a vigilância;
· Planejamento estratégico;
· Planejamento operativo;
· Operacionalização da vigilância de eventos baseada na comunidade;
· Monitoramento e avaliação contínua.
[bookmark: _Toc213290265]Avaliação de riscos e identificação de lacunas 
A avaliação de riscos em saúde pública é a etapa inicial e fundamental para o planejamento ou fortalecimento da vigilância de eventos baseada na comunidade voltada à alerta oportuno. Essa avaliação deve considerar não apenas ameaças de origem biológica, mas também riscos de natureza química, ambiental, radiológica, climática e zoonótica, entre outros, incorporando o enfoque Uma só Saúde, conforme diretrizes nacionais.
A avaliação de riscos deve ser combinada com o diagnóstico das lacunas e necessidades dos sistemas de vigilância, notificação e resposta existentes no território. Esse diagnóstico permite identificar quais eventos devem ser priorizados para monitoramento pela comunidade e quais capacidades precisam ser fortalecidas. No Brasil, considerando a diversidade socioambiental e a descentralização do SUS, é recomendável que essa análise seja realizada nos níveis municipal, estadual, distrital e federal, reconhecendo que o contexto epidemiológico e a capacidade instalada variam entre regiões.
Diversos instrumentos podem apoiar esse processo. Entre eles, destacam-se os conjuntos de ferramentas estratégicas da OMS para avaliação de riscos e capacidades, além de instrumentos nacionais utilizados para análises de doenças específicas, vigilância integrada, vigilância em saúde ambiental, gestão de riscos em desastres e avaliação da atenção primária.
A identificação das lacunas e necessidades relacionadas à vigilância de eventos, ao alerta oportuno e à resposta deve considerar critérios como:
· Cobertura da vigilância: alcance territorial, integração com Atenção Primária à Saúde e presença de unidades sentinela ou equipes de referência;
· Oportunidade: tempo entre ocorrência do evento, identificação e notificação ao sistema;
· Sensibilidade: capacidade de detectar eventos pouco frequentes, inusitados ou emergentes;
· Áreas com silêncio epidemiológico: territórios sem notificações por períodos prolongados, sugerindo subnotificação;
· Populações ou localidades de difícil acesso aos serviços de saúde: áreas rurais remotas, florestais, ribeirinhas, periferias urbanas e territórios de vulnerabilidade social;
· Populações em situação de vulnerabilidade: comunidades tradicionais, povos indígenas, quilombolas, migrantes, trabalhadores rurais, pessoas em situação de rua;
· Áreas classificadas como de alto risco para doenças epidêmicas ou pandêmicas, considerando fatores ambientais, climáticos, sociais e produtivos.
Além desses aspectos, é necessário verificar a existência e a qualidade dos mecanismos de comunicação, notificação, resposta e acompanhamento. Isso envolve:
· fluxos formais entre vigilância, atenção primária e equipes comunitárias;
· instrumentos e sistemas utilizados para registrar informações;
· protocolos para investigação e resposta;
· retorno das informações à comunidade;
· articulação com setores como meio ambiente, agricultura, defesa civil, educação e assistência social;
· estruturas e práticas que incentivem a participação comunitária.
A avaliação também deve considerar o histórico de mobilização e engajamento comunitário no território, reconhecendo experiências prévias de participação social, redes comunitárias de cuidado e vínculos estabelecidos entre serviços, lideranças locais e populações.
Esse processo — análise de risco combinada à identificação de lacunas — fornecerá a base necessária para definir prioridades, ajustar estratégias e orientar a implementação ou o fortalecimento da vigilância de eventos baseada na comunidade, garantindo coerência com o contexto epidemiológico, a capacidade de resposta instalada e os princípios do SUS.
[bookmark: _Toc213290266]Priorização de ameaças e eventos 
A partir da avaliação de riscos e da identificação de lacunas nos sistemas de vigilância e resposta, torna-se possível delimitar os territórios prioritários, as populações-alvo e os eventos ou sinais que serão monitorados pela vigilância de eventos baseada na comunidade. Essa priorização deve orientar a vigilância para situações que requerem detecção oportuna e mobilização rápida de respostas, especialmente em cenários de transmissão acelerada, agravamento ambiental ou mudanças sociais que impactem a saúde.
Nesse sentido, eventos e agravos com potencial epidêmico ou pandêmico devem receber atenção especial durante o processo de priorização, considerando sua capacidade de rápida disseminação e impacto coletivo. Contudo, além da análise de risco sanitário, é fundamental considerar as percepções, necessidades e preocupações das comunidades envolvidas. A vigilância de eventos baseada na comunidade só alcança sua plena efetividade quando as prioridades são reconhecidas como legítimas pelos sujeitos que habitam e produzem o território.
O envolvimento da comunidade — incluindo lideranças, organizações locais, conselhos de saúde, agentes comunitários de saúde e coletivos diversos — é essencial para garantir aceitação, corresponsabilidade e continuidade da participação social. Paralelamente, recomenda-se incluir no processo de priorização os setores governamentais e parceiros institucionais relevantes, tais como vigilância ambiental, vigilância sanitária, saúde animal, defesa civil, assistência social e educação, conforme o enfoque intersetorial e Uma só Saúde.
De forma geral, recomenda-se que os eventos priorizados atendam, total ou parcialmente, aos seguintes critérios:
· Representem risco para a saúde da população, seja por ocorrência atual ou potencial;
· Constituam sinais de alerta relacionados a situações nacionais, regionais ou internacionais, incluindo áreas de fronteira, corredores de circulação populacional e regiões com mudanças ambientais relevantes;
· Possuam potencial de evoluir para emergência de saúde pública em nível local, regional ou nacional;
· Insiram-se na perspectiva Uma só Saúde, considerando interações entre saúde humana, saúde animal, ambiente, produção e alimentos;
· Sejam passíveis de identificação pela comunidade, com indicadores reconhecíveis e compreensíveis pela população local;
· Possuam viabilidade de resposta, ou seja, possam ser vinculados a serviços de saúde ou setores aptos a verificar a notificação e adotar medidas necessárias — evitando frustração e perda de confiança;
· Estejam alinhados às capacidades instaladas e aos fluxos operacionais existentes, de forma a promover integração e não superposição de esforços.
Os resultados do processo de priorização deverão orientar as etapas seguintes de planejamento e implementação, influenciando:
· o desenho dos fluxos de notificação;
· a definição das mensagens e estratégias de comunicação comunitária;
· o planejamento da capacitação das equipes e dos agentes comunitários;
· o estabelecimento de protocolos intersetoriais de resposta;
· a pactuação de recursos humanos, financeiros e logísticos.
Por fim, recomenda-se que as prioridades definidas sejam formalmente incorporadas aos instrumentos normativos e de gestão do SUS, tais como: planos municipais e estaduais de saúde, Programações Anuais de Saúde, instrumentos de vigilância, protocolos clínico-operacionais e marcos regulatórios da participação comunitária, garantindo sustentabilidade institucional e continuidade das ações no território.
[bookmark: _Toc213290267]Planejamento estratégico 
A vigilância em saúde é uma função essencial do Sistema Único de Saúde (SUS), sob responsabilidade das gestoras e gestores de saúde nas esferas municipal, estadual, distrital e federal, e, portanto, não pode ser delegada ou transferida a outras instâncias da sociedade. Contudo, sua execução não se limita ao setor saúde: a vigilância de eventos baseada na comunidade requer coordenação intersetorial, diálogo permanente com outros órgãos públicos e articulação com atores sociais e comunitários, conforme os princípios de participação social e intersetorialidade previstos na PNVS.
A implementação ou o fortalecimento da vigilância de eventos baseada na comunidade exige um processo de planejamento estratégico que defina marcos de ação, responsabilidades, prioridades, fluxos de comunicação e mecanismos de resposta. Esse planejamento deve levar em conta os resultados da avaliação de riscos, as lacunas identificadas nos sistemas de vigilância, e as prioridades sanitárias estabelecidas para o território.
[bookmark: _Toc213290268]Mapeamento de atores
É fundamental identificar os atores e setores públicos que atuam no território onde a vigilância de eventos baseada na comunidade será implantada, bem como organizações comunitárias, movimentos sociais, lideranças locais, escolas, associações e coletivos que participam da vida social e sanitária do território. Também devem ser reconhecidas iniciativas pré-existentes de participação social, redes de solidariedade, práticas de cuidado territorial e serviços estratégicos como a Estratégia Saúde da Família, unidades básicas de saúde, equipes de vigilância e agentes comunitários de saúde.
Esse mapeamento permite:
· incorporar diferentes perspectivas desde o início;
· fortalecer a abordagem intersetorial e colaborativa;
· reconhecer e valorizar saberes comunitários e experiências locais;
· criar condições de confiança, legitimidade e corresponsabilidade.
O envolvimento precoce da comunidade e dos atores territoriais contribui para o enraizamento e sustentação da estratégia, favorecendo processos de autonomia e fortalecimento do controle social.
[bookmark: _Toc213290269]Envolvimento das partes interessadas
O engajamento dos atores relevantes deve ocorrer desde as etapas iniciais de planejamento, garantindo alinhamento, clareza de papéis e integração com práticas e programas já existentes no SUS e em outros setores. Em muitos territórios, será necessário adaptar ou integrar iniciativas já consolidadas, como redes locais de vigilância de doenças transmissíveis, ações de promoção da saúde, vigilância ambiental, vigilância de populações em situação de vulnerabilidade, brigadas comunitárias e comitês territoriais.
Esse processo favorece:
· a otimização de recursos;
· a coerência das mensagens e orientações à população;
· a fluidez da comunicação entre serviços e comunidade;
· o reconhecimento da vigilância como parte da vida cotidiana do território.
Para integrar a vigilância de eventos baseada na comunidade ao sistema de vigilância do SUS, recomenda-se observar os seguintes elementos:
· Integração ao Sistema Nacional de Vigilância em Saúde: formalizar diretrizes, papéis, critérios de notificação e fluxos de análise e resposta, evitando duplicações e sistemas paralelos.
· Vinculação com a Atenção Primária à Saúde: garantir que casos, sinais ou eventos identificados na comunidade possam ser acolhidos, verificados e encaminhados para investigação e cuidado.
· Coordenação intersetorial formalizada: estabelecer mecanismos permanentes de articulação com setores como saúde ambiental, saúde animal, defesa civil, educação, meio ambiente e assistência social.
· Articulação com ações comunitárias e programas existentes: incorporar a vigilância de eventos em processos já reconhecidos pela comunidade, como ações de promoção da saúde ou vigilância de agravos específicos.
· Inserção em políticas e planos nacionais: assegurar a inclusão dessa vigilância em planos de preparação e resposta a emergências, planos de eliminação e controle de doenças, e estratégias intersetoriais de desenvolvimento local.
[bookmark: _Toc213290270]Governança
A implementação da vigilância de eventos baseada na comunidade pode requerer a criação ou o fortalecimento de instâncias de governança territorial, envolvendo:
· autoridades de saúde das três esferas de gestão;
· atores intersetoriais;
· representantes da comunidade;
· lideranças de povos e comunidades tradicionais, indígenas, quilombolas e afrodescendentes, quando aplicável.
As formas de participação e governança devem respeitar os modelos culturais, organizativos e políticos próprios dos territórios, valorizando e fortalecendo seus mecanismos de representação.
[bookmark: _Toc213290271]Adequação do marco institucional e jurídico
Após definir objetivos, processos, responsabilidades e setores envolvidos, é necessário revisar e, quando pertinente, ajustar normas, protocolos e arranjos institucionais, tanto em nível nacional quanto subnacional, para facilitar a implementação e garantir sustentabilidade. Nos níveis estadual e municipal, recomenda-se apoiar a descentralização dos recursos e das decisões, assegurando autonomia para adaptação às realidades locais.
[bookmark: _Toc213290272]Alocação de recursos
Para a implementação efetiva da vigilância de eventos baseada na comunidade, é essencial planejar os recursos humanos, materiais, tecnológicos e financeiros, garantindo sustentabilidade nos médio e longo prazos. Isso inclui:
· formação e capacitação de equipes e comunidades;
· produção e distribuição de materiais educativos;
· desenvolvimento de instrumentos de comunicação e notificação;
· suporte tecnológico adequado ao contexto territorial.
Em fases iniciais, podem ser aproveitados:
· recursos de programas já em execução;
· iniciativas de educação permanente;
· cooperações técnicas;
· fundos intersetoriais e territoriais.
[bookmark: _Toc213290273]Planejamento operacional
Após a etapa de planejamento estratégico, inicia-se o planejamento operacional, que se concentra na priorização das ações e no enfrentamento das lacunas identificadas, por meio do trabalho coordenado entre os atores envolvidos e conforme os recursos disponíveis no território. Esta etapa traduz diretrizes e intenções em práticas concretas, fluxos definidos, estruturas organizadas e responsabilidades claras.
O planejamento operacional deve contemplar as seguintes etapas:
a) definição das funções e responsabilidades das instâncias e atores envolvidos;
b) estabelecimento dos mecanismos de coordenação entre setores e níveis de gestão;
c) conformação e organização das equipes;
d) elaboração do plano de formação e capacitação;
e) abordagem, mobilização e participação da comunidade;
f) definição do marco de monitoramento e avaliação.
[bookmark: _Toc213290274]Definição de funções e responsabilidades
Uma vez identificados os atores e setores que participarão da vigilância de eventos baseada na comunidade, é necessário definir funções e responsabilidades, considerando:
· os marcos normativos existentes (PNVS, políticas estaduais e municipais, diretrizes da APS, vigilâncias e saúde ambiental);
· a divisão política-administrativa do SUS;
· as competências legais de cada instância de governo e de cada nível de atenção.
É essencial que a definição de papéis contemple todo o ciclo da vigilância: preparação, detecção de sinais, captura e registro de rumores, notificação, verificação, avaliação de risco, resposta, mobilização comunitária, análise de dados e retroalimentação da informação para a população. Essa definição deve refletir:
· responsabilidades das secretarias municipais e estaduais de saúde;
· atribuições das equipes da Atenção Primária à Saúde, em especial as equipes da Estratégia Saúde da Família (ESF) e os Agentes Comunitários de Saúde (ACS);
· papel das vigilâncias (epidemiológica, ambiental, saúde do trabalhador, sanitária);
· articulação com lideranças e organizações comunitárias;
· atribuições formais de verificação, notificação e resposta.
[bookmark: _Toc213290275]Mecanismos de coordenação
Dado o caráter intersetorial e multiprofissional da vigilância de eventos baseada na comunidade, é fundamental estabelecer mecanismos estáveis de coordenação. Esses mecanismos podem incluir:
· salas ou núcleos operativos locais de vigilância e resposta;
· forças-tarefa intersetoriais;
· comitês técnicos municipais e estaduais;
· mesas de trabalho permanentes com participação social;
· grupos territoriais de vigilância em saúde.
Podem ser utilizados instrumentos formais, como:
· termos de cooperação e acordos intersetoriais;
· protocolos integrados de notificação e resposta;
· regulamentos locais que institucionalizem processos.
Recomenda-se, ainda, a utilização de plataformas digitais colaborativas para comunicação entre equipes, compartilhamento de informações e acompanhamento de ações, garantindo transparência e agilidade.
[bookmark: _Toc213290276]Composição das equipes
A composição das equipes deve estar alinhada às políticas de gestão do trabalho e educação na saúde, garantindo sustentabilidade operacional. As equipes devem ser organizadas conforme os diferentes níveis de gestão do SUS:
Nível Estadual / Distrital 
Exemplos de integrantes:
· coordenação de vigilância epidemiológica;
· coordenação de resposta e alerta oportuno;
· técnicos de vigilância em saúde;
· profissionais de saúde ambiental e saúde animal;
· profissionais vinculados à saúde indígena e às populações tradicionais;
· representantes de instituições acadêmicas e organizações da sociedade civil.


Nível Municipal / Local

Exemplos de integrantes:
· profissionais da vigilância epidemiológica municipal;
· profissionais e técnicos da ESF e ACS;
· equipes da vigilância ambiental e sanitária;
· lideranças comunitárias e organizações locais;
· agentes voluntários identificados pela comunidade;
· conselhos locais de saúde.
A força central da vigilância de eventos baseada na comunidade, no caso brasileiro, é a articulação entre vigilância e Atenção Primária à Saúde, orientada pela territorialização e pela atuação contínua no território.
Estes são exemplos claros e aplicados de funções e responsabilidades na Vigilância de Eventos de Base Comunitária (VEBC), adaptados ao contexto brasileiro e organizados por nível de atuação no SUS.
[bookmark: _Toc213290277]Nível Nacional (Ministério da Saúde)
Funções principais: coordenação estratégica, normatização, fortalecimento de capacidades, monitoramento nacional.
	Função
	Exemplos de Responsabilidades

	Coordenação Nacional da VEBC
	Definir diretrizes nacionais, metodologia e protocolos da VEBC. Integrar a VEBC ao Sistema Nacional de Vigilância em Saúde (SNVS). Promover alinhamento com o Regulamento Sanitário Internacional (RSI 2005).

	Gestão da Informação
	Garantir a interoperabilidade da VEBC com e-SUS APS, SIM, SINAN, SI-PNI, SINASC e plataformas de alerta rápido. Definir indicadores de monitoramento e metas nacionais (ex.: detecção ≤7 dias, notificação ≤1 dia).

	Fortalecimento de Capacidades
	Desenvolver materiais de treinamento padronizados; ofertar cursos EAD; apoiar formações presenciais; financiar oficinas de multiplicadores estaduais.

	Articulação Intersetorial
	Integrar ações com saúde animal (Uma Saúde), meio ambiente, defesa civil, assistência social e educação.

	Financiamento e Logística
	Estabelecer incentivos federais e apoio técnico para estados e municípios implementarem e sustentarem a VEBC.


[bookmark: _Toc213290278]Nível Estadual / Distrital
Funções principais: coordenação técnica, apoio aos municípios, análise regional e resposta ampliada.
	Função
	Exemplos de Responsabilidades

	Coordenação Técnica da VEBC no Estado
	Elaborar planos estaduais de implementação; acompanhar municípios prioritários; garantir fluxo de comunicação entre municípios e Ministério da Saúde.

	Gestão de Sinais e Alertas
	Analisar sinais recebidos de municípios; verificar eventos de potencial regional; ativar resposta conjunta com laboratórios centrais (LACEN).

	Capacitação e Supervisão
	Formar e acompanhar gestores e agentes locais; apoiar uso de plataformas de informação e painéis de monitoramento.

	Articulação Intersetorial Regional
	Estabelecer protocolos com secretarias estaduais correlatas (meio ambiente, agricultura, educação, segurança e defesa civil).


[bookmark: _Toc213290279]Nível Municipal (Secretarias Municipais de Saúde e Atenção Primária)
Funções principais: operacionalização, territorialização, resposta rápida e articulação comunitária.
	Função
	Exemplos de Responsabilidades

	Coordenação Municipal da VEBC
	Planejar e implantar a VEBC no território; selecionar e registrar atores comunitários; definir canais de notificação (telefone, WhatsApp, rádio comunitária, presencial).

	Detecção e Resposta
	Verificar sinais reportados; realizar visitas de campo; acionar equipes de Vigilância Epidemiológica, ESF e agentes comunitários de saúde (ACS).

	Engajamento Comunitário
	Mapear líderes e organizações comunitárias; co-construir estratégias de comunicação; promover rodas de conversa, assembleias e mobilização social.

	Registro e Monitoramento
	Registrar sinais e eventos em ferramentas de vigilância; compartilhar informações com o estado; assegurar devolutivas à comunidade.





[bookmark: _Toc213290280]Atores Comunitários (ACS, lideranças locais, voluntários, coletivos)
Funções principais: detecção precoce, mediação de informações, educação e mobilização territorial.
	Função
	Exemplos de Responsabilidades

	Detecção e Notificação
	Observar e informar sinais inusitados (doença súbita, aumento de ausências na escola, mortes de animais, mudanças ambientais).

	Educação em Saúde e Comunicação de Risco
	Informar vizinhos e famílias sobre riscos, cuidados, medidas preventivas e onde buscar atendimento.

	Mobilização Comunitária
	Apoiar campanhas de vacinação, mutirões de limpeza, busca ativa orientada, ações ambientais e suporte social.

	Mediação e Escuta
	Facilitar o diálogo entre serviços de saúde e comunidade, identificando barreiras culturais, logísticas ou de confiança.


Exemplos de Situações Práticas de VEBC
	Situação Detectada Pela Comunidade
	Ação da VEBC
	Resposta Institucional

	Aumento súbito de “febre e dor no corpo” em um bairro
	Notificação por agente comunitário via canal definido
	Investigação epidemiológica → intensificação de controle do Aedes + ações da ESF

	Mortes de aves em um quintal rural
	Notificação ao agente comunitário e vigilância ambiental
	Avaliação sanitária + coleta de amostras + comunicação preventiva

	Chegada de grupo migrante sem acesso à vacinação
	Alerta comunitário → comunicação à APS
	Atualização vacinal + acolhimento + orientação em língua acessível


Plano de Formação e Capacitação
O planejamento deve incluir um plano de formação permanente, baseado em metodologias educativas participativas. A formação deve abordar:
· detecção de sinais e eventos;
· fluxos de comunicação e notificação;
· análise situacional e avaliação de risco;
· comunicação comunitária e cuidado centrado no território.


Abordagem e Mobilização Comunitária
A mobilização deve reconhecer:
· saberes comunitários;
· redes pré-existentes de confiança;
· lideranças e coletivos territoriais;
· modos próprios de organização local.
Essa abordagem deve fortalecer a autonomia e a corresponsabilidade na vigilância.
Monitoramento e Avaliação
Deve ser definido desde o início, incorporando:
· indicadores de processo e resultado;
· mecanismos de retroalimentação continua para a comunidade;
· espaços participativos de revisão e ajuste.
[bookmark: _Toc213290281]Plano de Capacitação
Após a definição das etapas, fluxos, responsabilidades e prioridades da vigilância de eventos baseada na comunidade, torna-se necessário elaborar um Plano de Capacitação que seja integrado, contínuo e adequado às realidades dos territórios. Esse plano deve contemplar tanto os profissionais do SUS envolvidos em todas as etapas da vigilância quanto os atores comunitários que participam da detecção, notificação, análise situacional e resposta.
O Plano de Capacitação deve incluir:
· objetivo geral e objetivos específicos;
· públicos participantes (equipes de saúde, vigilâncias, lideranças, grupos comunitários);
· metodologias formativas (aprendizagem significativa, problematização, educação entre pares, oficinas territoriais);
· conteúdos curriculares distribuídos por módulos;
· recursos didáticos, tecnológicos e logísticos necessários;
· estratégias de avaliação dos aprendizados e dos processos formativos.


A formação de atores comunitários deve considerar:
· níveis de escolaridade e letramento digital;
· valores culturais, línguas, modos de organização social e cosmologias do território;
· experiências anteriores com participação social e autogestão comunitária.
Essas adaptações são essenciais para criar confiança, engajamento e corresponsabilidade, assegurando que a comunidade reconheça seu papel e se sinta parte integrante da vigilância. O processo de capacitação deve incluir atividades práticas, como exercícios de identificação de sinais no cotidiano, simulação de fluxos de notificação e dinâmicas de diálogo sobre riscos e resposta.
O Plano de Capacitação deve ser incorporado às políticas de Educação Permanente em Saúde, integrando-se aos núcleos de educação das secretarias municipais e estaduais e, quando pertinente, às instituições de ensino e pesquisa.
[bookmark: _Toc213290282]Abordagem da Comunidade
A comunidade é o núcleo vital da vigilância de eventos baseada na comunidade. Seu engajamento não é apenas instrumental: é a base que garante sentido, legitimidade e continuidade da estratégia. Por isso, a sensibilização e mobilização comunitária devem ser planejadas e cultivadas ao longo do tempo.
Cada território possui formas próprias de organização, diálogo, decisão e mobilização. Assim, o primeiro passo é conhecer o território: suas lideranças, coletivos, redes de solidariedade, experiências de luta e cuidado, e suas relações com instituições do Estado. Em territórios com maior tradição de participação social, o impacto tende a ser mais imediato. Em territórios com vínculos frágeis entre população e serviços, é necessário maior investimento em aproximação, escuta e presença contínua.
As formas de abordagem variam conforme o contexto. Podem ser realizadas:
· reuniões com lideranças e conselhos comunitários;
· assembleias populares ou encontros territoriais;
· visitas domiciliares com agentes comunitários de saúde;
· rodas de conversa, oficinas e mutirões;
· articulação com escolas, rádios comunitárias, associações, templos e coletivos.
O processo não é imediato, mas exige persistência, escuta ativa, respeito aos tempos e às práticas do território, e continuidade da presença das equipes.
A comunidade deve ser informada com clareza sobre:
· quais eventos serão monitorados;
· como e onde notificar;
· quem verifica e responde às notificações;
· qual benefício direto sua participação trará (ex.: acesso mais rápido ao cuidado, prevenção de surtos, redução de agravos).
A participação comunitária deve gerar benefícios tangíveis, sob risco de desmobilização caso a resposta não seja percebida como efetiva.
[bookmark: _Toc213290283]Monitoramento e Avaliação
O monitoramento e a avaliação constituem os pilares que permitem aperfeiçoar continuamente a estratégia, medindo resultados e garantindo transparência, corresponsabilidade e aprendizagem institucional.
· O monitoramento deve ser contínuo e voltado para:
· número e qualidade das notificações comunitárias;
· fluidez dos fluxos de comunicação;
· tempo entre detecção e resposta;
· participação e percepção da comunidade;
· funcionamento dos mecanismos intersetoriais.
A frequência de monitoramento pode variar:
· semanal ou quinzenal para captura e análise de sinais e notificações;
· mensal ou trimestral para avaliação da resposta, comunicação e articulação comunitária;
· diária em contextos de surtos ou epidemias.
A avaliação deve ser periódica (semestral ou anual) e focada em:
· efetividade da estratégia;
· cobertura territorial e inclusão de populações vulnerabilizadas;
· capacidade de antecipação e resposta rápida;
· confiança e fortalecimento do vínculo entre serviços e comunidade.


Os resultados do monitoramento e da avaliação devem ser utilizados para:
· ajustar processos;
· revisar prioridades;
· aprimorar capacitações;
· atualizar instrumentos e fluxos;
· produzir relatórios compartilhados com a comunidade, fortalecendo a transparência e o controle social.
[bookmark: _Toc213290284]Operacionalização
Após a definição dos eixos estratégicos, a integração da vigilância de eventos baseada na comunidade aos sistemas de vigilância em saúde existentes e o estabelecimento dos processos operacionais, fluxos, responsabilidades e arranjos intersetoriais, inicia-se a fase de implementação no território.
A operacionalização deve ser conduzida de forma gradual, planejada e acompanhada, de modo a assegurar consistência, sustentabilidade e alinhamento às prioridades sanitárias identificadas. Recomenda-se iniciar com iniciativas piloto em áreas previamente selecionadas, levando em conta critérios como vulnerabilidades epidemiológicas, capacidade de articulação territorial, presença de redes comunitárias ativas e condições de acompanhamento por equipes técnicas.
Essas experiências-piloto devem ter tempo delimitado para execução e para avaliação estruturada. Ao final desse período, é essencial realizar um processo participativo de análise, com a participação:
· das equipes de vigilância nas três esferas de gestão;
· das equipes da Atenção Primária à Saúde, especialmente Estratégia Saúde da Família e Agentes Comunitários de Saúde;
· das lideranças e organizações comunitárias envolvidas;
· de setores parceiros articulados ao enfoque Uma só Saúde.
Essa avaliação permite verificar se a vigilância de eventos baseada na comunidade está de fato:
· respondendo às prioridades sanitárias definidas;
· contribuindo para reduzir lacunas de detecção e resposta;
· fortalecendo a capacidade comunitária de identificação e mobilização;
· integrando-se de forma estável aos sistemas de vigilância e atenção.
A operacionalização da vigilância de eventos baseada na comunidade envolve o desenvolvimento de um conjunto articulado de ações, incluindo:
· Escolha do modelo operacional de vigilância, adaptado ao contexto territorial (por exemplo, vigilância por redes comunitárias, sentinelas sociais, pontos territoriais de escuta e notificação, vigilância vinculada à APS, ou combinações).
· Incorporação estruturada dos atores comunitários, com definição clara de papéis, vínculos institucionais, canais de comunicação e mecanismos de reconhecimento e devolutiva.
· Detecção e notificação de sinais relacionados a eventos de interesse em saúde pública, com protocolos simples, acessíveis e culturalmente adequados.
· Verificação e análise de risco, integradas aos serviços de vigilância epidemiológica e às equipes da APS, garantindo resposta oportuna e proporcional.
· Adoção de medidas de intervenção e mobilização social, acordadas previamente e acionadas conforme a avaliação de risco.
· Monitoramento e avaliação contínua, vinculados às instâncias de planejamento e gestão nas esferas municipal, estadual, distrital e federal.
Ao longo do processo de implementação, é fundamental registrar as experiências, identificar desafios e soluções locais e promover o intercâmbio entre territórios. As lições aprendidas devem orientar:
· a revisão dos fluxos e instrumentos;
· o aperfeiçoamento do plano de capacitação;
· a atualização contínua dos protocolos;
· a definição de estratégias de expansão progressiva para outras áreas do país.
A operacionalização, portanto, deve ser entendida como um processo vivo, em permanente construção, que articula vigilância, cuidado e participação social. A consolidação da vigilância de eventos baseada na comunidade requer persistência, continuidade, apoio institucional e compromisso político entre todos os níveis de gestão e entre o Estado e a sociedade, sustentando a capacidade do SUS de proteger e promover a saúde nos territórios.


[bookmark: _Toc213290285]Definição do modelo de vigilância
A operacionalização da vigilância de eventos baseada na comunidade exige a definição do modelo de vigilância a ser adotado no território. Esse modelo combina três elementos interdependentes:
a) o tipo de notificação realizada pela comunidade;
b) o âmbito de implementação da vigilância;
c) o tipo de participação comunitária envolvida.
Esses elementos podem ser ajustados e combinados de acordo com o contexto local, o perfil epidemiológico, a organização comunitária e a capacidade das equipes de vigilância e Atenção Primária à Saúde.
[bookmark: _Toc213290286]a) Tipo de notificação
· Notificação passiva: ocorre quando membros da comunidade comunicam espontaneamente um evento ou sinal por canais previamente definidos, seja presencialmente, seja por telefone, aplicativo, rádio comunitária, ponto de referência territorial ou outro meio local. Também é considerada passiva quando há um ponto fixo ou temporário de recepção de notificações na comunidade (por exemplo, unidade de saúde, escola, associação ou ponto de referência cultural).
· Notificação ativa ou reativa: ocorre quando o agente ou grupo responsável pela vigilância busca ativamente informações no território, seja por visitas comunitárias, reuniões, rodas de conversa ou monitoramento organizado de espaços e redes locais. Pode acontecer rotineiramente (proativa) ou em resposta a um alerta ou suspeita.
Os dois tipos podem e frequentemente devem ser combinados, sobretudo em contextos com grande variabilidade de participação comunitária.
[bookmark: _Toc213290287]b) Âmbito de implementação
O âmbito diz respeito ao recorte territorial ou populacional da vigilância. Ela pode ser:
· Comunitária geral: quando envolve toda a comunidade de um território, articulada com a rede de Atenção Primária à Saúde (UBS, ESF, ACS) e vigilâncias locais.
· Focada em grupos específicos: como populações de áreas rurais remotas, povos indígenas, comunidades quilombolas, ribeirinhas, migrantes, trabalhadores sazonais, pessoas em situação de rua, estudantes residentes em alojamento etc.
· Aplicada em contextos especiais ou temporários: como abrigos, eventos religiosos, festas populares, grandes eventos esportivos, assentamentos emergenciais ou regiões afetadas por desastres.
· Intensificada em situações de surto ou emergência: quando se exige maior sensibilidade e resposta mais rápida em curto prazo.
A escolha do âmbito deve estar ancorada na análise de risco realizada previamente.
[bookmark: _Toc213290288]c) Tipo de participação comunitária
A vigilância pode ocorrer de forma:
· Direta: quando qualquer pessoa da comunidade pode realizar a notificação diretamente ao sistema, sem intermediários;
· Mediada por um agente comunitário: quando existe uma pessoa ou grupo de referência que recebe as notificações, organiza e repassa ao sistema formal de vigilância.
Quando mediada, essa participação pode se configurar como:
· Sentinela aberta: quando o agente comunitário é um ponto de referência ao qual qualquer membro da comunidade pode recorrer;
· Sentinela fechada: quando o agente atua dentro de grupos específicos (ex.: estudantes, pessoas privadas de liberdade, militares, trabalhadores de uma empresa).
Além disso, podem atuar “sensores comunitários”, pessoas que naturalmente observam variações no cotidiano, como:
· agente comunitário de saúde que detecta aumento de sintomas em domicilios;
· farmacêutica(o) que percebe maior procura por medicamentos específicos;
· professora(o) ou líder religioso que nota aumento de ausências;
· motorista de transporte local que observa mudanças nos fluxos ou adoecimento coletivo.
Esses sensores devem ser reconhecidos, orientados e integrados aos fluxos de notificação e verificação.


[bookmark: _Toc213290289]Definição do alcance da vigilância
O alcance da vigilância depende do nível de participação comunitária e da capacidade instalada:
· Em territórios com participação comunitária forte, é possível estabelecer conjuntos mais amplos de eventos para vigilância e redes comunitárias capilares, conectadas às UBS/ESF e vigilâncias municipais.
· Em territórios onde a participação é limitada, recomenda-se iniciar de forma piloto, com poucos eventos priorizados e expansão progressiva conforme resultados e fortalecimento da confiança e da presença territorial dos serviços.
· Em situações de alerta sanitário, pode-se aplicar vigilância direta e generalizada para um evento específico.
Funcionamento da rede comunitária de vigilância
Os agentes ou grupos comunitários devem operar como parte de uma rede territorial de vigilância, que se articula com:
· a Atenção Primária à Saúde (porta de entrada do SUS);
· os serviços de vigilância em saúde;
· outros setores envolvidos na resposta (saúde ambiental, saúde animal, defesa civil, assistência social, educação etc.).
Se uma notificação comunitária não gerar resposta visível, há risco de:
· perda de confiança;
· desmobilização da comunidade;
· redução das notificações e da sensibilidade da vigilância.
Portanto, a resposta oportuna e transparente é elemento-chave para a sustentação da estratégia.
[bookmark: _Toc213290290]Elaboração de Guias, Protocolos e Materiais de Apoio
Os eventos ou situações priorizadas para vigilância baseada na comunidade devem ser formalmente incorporados aos instrumentos normativos e operacionais do Sistema Único de Saúde (SUS). Isso inclui sua inclusão como capítulo ou componente específico em protocolos de vigilância, manuais, diretrizes clínicas e recomendações de resposta em saúde pública, garantindo padronização, institucionalização e previsibilidade das ações.
Além disso, é fundamental elaborar materiais de apoio técnico e pedagógico, tanto para uso das equipes de saúde quanto para uso direto das comunidades e agentes comunitários envolvidos. Esses materiais podem incluir:
· Guias operacionais para equipes da vigilância e da Atenção Primária à Saúde (APS);
· Cadernos ou “cadernetas” de campo para agentes comunitários de vigilância;
· Roteiros de abordagem comunitária e condução de reuniões ou rodas de conversa;
· Materiais educativos em múltiplos formatos (cartazes, folhetos, vídeos, podcasts, radionovelas comunitárias, cartilhas ilustradas, cartões de bolso, entre outros).
Os protocolos técnicos devem detalhar de forma clara:
· Como um evento identificado na comunidade é registrado e notificado nos sistemas de vigilância;
· Como ocorre a verificação do caso e sua classificação inicial no serviço de saúde;
· Qual é a resposta institucional esperada, incluindo mobilização de equipes, investigações e medidas de controle;
· Quais são as ações esperadas da comunidade, tanto individuais (ex.: busca de cuidado) quanto coletivas (ex.: mobilização de redes de apoio, comunicação entre vizinhanças).
Esses protocolos devem também conter indicadores que possibilitem acompanhar o desempenho da vigilância baseada na comunidade, tais como:
· proporção de notificações originadas na comunidade;
· tempo entre detecção e resposta;
· taxa de confirmação/validação das notificações (valor preditivo positivo);
· participação comunitária em ações de resposta;
· evolução da confiança entre serviços e comunidades.
Materiais de Apoio para Agentes Comunitários e Redes Territoriais
As guias e cadernos de campo direcionados aos agentes comunitários e demais atores territoriais devem apresentar orientações claras, objetivas e adaptadas ao contexto sociocultural local, incluindo:
· como identificar sinais e eventos prioritários;
· como, quando e onde notificar;
· como apoiar famílias e grupos afetados;
· o papel dos serviços de saúde na resposta;
· o que esperar após a notificação (retorno e esclarecimento).
Esses materiais devem incluir elementos visuais, como:
· ilustrações, mapas e diagramas simples;
· exemplos baseados em situações cotidianas da comunidade;
· listas de observação e “passo a passo” de notificação.
Sua função é dupla:
1. Ferramenta de consulta técnica para quem atua na vigilância;
2. Recurso educativo e comunicacional para integrar e mobilizar a população.
Capacitação associada aos materiais
Para que esses materiais sejam eficazes, é indispensável promover capacitação continuada, fundamentada na Educação Permanente em Saúde e articulada às redes de APS e vigilância. Essa formação deve abranger:
· funcionamento do sistema de saúde e da vigilância em saúde;
· rotinas de notificação e fluxo de resposta;
· comunicação de risco clara e culturalmente adequada;
· fortalecimento de capacidades comunitárias de cuidado e organização;
· noções de prevenção, mitigação e redução de riscos no território.
O processo deve ser participativo, valorizando conhecimentos locais, práticas de cuidado tradicionais, redes comunitárias preexistentes e experiências de autogestão.
[bookmark: _Toc213290291]Incorporação e fortalecimento de agentes comunitários na vigilância de eventos baseada na comunidade
No contexto do SUS, agentes comunitários são pessoas reconhecidas no território por sua atuação social e capacidade de mobilização, podendo incluir Agentes Comunitários de Saúde (ACS) vinculados à Estratégia Saúde da Família, bem como lideranças e voluntárias(os) indicadas pela comunidade. Em áreas com menor participação social, esses agentes contribuem para criar capacidades locais e ampliar a sensibilidade da vigilância. A indicação deve ocorrer por processo comunitário reconhecido e com validação institucional, para atuação como “sentinelas” no sistema de vigilância de eventos baseada na comunidade.
Por se tratar de um papel que pode envolver voluntariado (no caso de agentes não vinculados ao quadro do SUS), é fundamental assegurar apoio técnico e logístico contínuo. A adesão e o compromisso aumentam quando os agentes integram uma rede estruturada com identidade própria (por exemplo, “Rede Territorial de Vigilância Comunitária”), com materiais padronizados, insígnias visuais (colete, crachá, selo) e canais de comunicação oficiais. Redes reconhecidas favorecem sustentabilidade, expansão da cobertura, apropriação local e mobilização social.
Cada agente comunitário deve ser formalmente registrado na instituição responsável pela condução da estratégia (secretaria municipal/estadual de saúde), com vínculo de supervisão técnica definido. Esse registro possibilita a integração:
· aos sistemas de informação e canais de notificação instituídos;
· aos processos regulares de monitoramento e avaliação;
· ao plano de formação e apoio (capacitação, supervisão, devolutiva de informações).
A assistência técnica contínua é determinante para a qualidade e a segurança da vigilância. Envolve supervisão periódica, escuta ativa, análise conjunta de notificações, retorno qualificado de informações e apoio na articulação com APS, vigilâncias e setores parceiros (Uma só Saúde).
Para motivação e retenção, recomenda-se:
· educação permanente (acesso a cursos, oficinas e encontros de compartilhamento de experiências);
· reconhecimento público (menções em conselhos, cerimônias e meios comunitários);
· apoio operacional (telecomunicações, pacote de dados, linhas de telefonia, aplicativos validados, material de campo);
· ressarcimento de despesas de deslocamento, quando necessário;
· formações certificadas que agreguem valor profissional;
· em contextos específicos, incentivos econômicos legais e transparentes, quando vinculados a outras funções comunitárias regularmente instituídas.
A vinculação dos agentes deve resultar de planejamento pactuado entre instituições e comunidade, com delimitação clara da área de cobertura e da população sob monitoramento, alinhadas aos mapas de microárea/território das equipes da ESF e aos planos municipais/estaduais de vigilância. A gestão institucional e comunitária deve assegurar condições adequadas de trabalho, materiais de apoio, canais de comunicação ativos, segurança nas atividades e continuidade da presença no território.
Nos processos de capacitação, os agentes devem dominar:
· a lista de eventos/sinais priorizados para vigilância;
· os mecanismos e prazos de notificação;
· os protocolos de verificação inicial e os encaminhamentos;
· as ações comunitárias esperadas (individuais, familiares, coletivas);
· os elos institucionais e intersetoriais (APS, vigilâncias, saúde ambiental/animal, defesa civil, assistência social);
· as normas de confidencialidade, ética e proteção de dados (LGPD), incluindo orientações sobre registro seguro, não exposição de dados pessoais, guarda de informações sensíveis e comunicação responsável.
A notificação de qualquer evento detectado deve ser imediata pelo canal definido localmente (ex.: aplicativo, telefone funcional, formulário físico/digital). Recomenda-se, ainda, a notificação negativa periódica (“sem eventos”), preferencialmente semanal, para evidenciar a continuidade operacional e permitir análise de silêncio epidemiológico. Essa rotina dá previsibilidade, qualifica indicadores e fortalece a confiabilidade do sistema.
Para garantir qualidade e sustentabilidade, a coordenação local deve:
· manter roteiros de supervisão e devolutivas regulares às equipes e à comunidade;
· disponibilizar materiais de bolso (cartões, fluxos, listas de verificação) e cadernetas de campo;
· assegurar interoperabilidade com os sistemas de vigilância e retorno de informação à comunidade (transparência, confiança e corresponsabilidade);
· proteger a integridade física e psicossocial dos agentes, evitando exposição indevida e riscos em campo;
· monitorar indicadores-chave: proporção de alertas originados na comunidade, tempo até a resposta, valor preditivo positivo, participação comunitária e regularidade dos relatos “sem evento”.
A incorporação de agentes comunitários à vigilância de eventos deve se articular à Atenção Primária à Saúde, privilegiando o trabalho em microterritórios e a conexão com ACS e equipes ESF. A integração com as vigilâncias (epidemiológica, ambiental, sanitária, saúde do trabalhador), laboratórios de referência e setores parceiros assegura que todo alerta receba verificação e resposta. Alerta sem resposta visível desmobiliza a comunidade e enfraquece a rede; por isso, a resposta oportuna e transparente é elemento central para a manutenção da motivação e da confiança.
Por fim, recomenda-se institucionalizar a rede de agentes em atos normativos locais (portarias, termos de cooperação, resoluções de CIB/CMS quando pertinente), definindo papéis, fluxos, proteção de dados, segurança da informação, suporte logístico, supervisão e educação permanente. Esse arranjo confere perenidade, evita paralelismos, facilita a expansão e consolida a vigilância de eventos baseada na comunidade como componente estruturante da inteligência epidemiológica no SUS.
[bookmark: _Toc213290292]Detecção e Notificação de Sinais (Rumores)
[bookmark: _Toc213290293]Contextualização da Notificação
A notificação de sinais ou rumores pode assumir diferentes formas, dependendo do contexto territorial. Ao definir os mecanismos de notificação para a vigilância de eventos baseada na comunidade, é necessário considerar:
· Nível de alfabetização e letramento digital da população;
· Disponibilidade de telefonia móvel e energia elétrica;
· Idiomas e línguas indígenas falados no território;
· Percepções culturais sobre saúde, doença e cuidado;
· Grau de confiança nas instituições públicas;
· Rotinas e canais de comunicação comunitários já consolidados.
A efetividade da vigilância depende de processos que respeitem a cultura local, sejam compreensíveis e não imponham barreiras ao relato.
[bookmark: _Toc213290294]Simplicidade e Acessibilidade
As estratégias de notificação devem ser simples, diretas e apropriadas ao contexto cultural. Recomenda-se o uso de formulários curtos, impressos ou digitais, contendo apenas as informações necessárias para iniciar o processo de verificação.
O fluxo de informação deve estar claramente definido:
membro da comunidade → agente comunitário / liderança local → equipe de vigilância / Atenção Primária à Saúde → níveis municipal / estadual / federal, conforme o caso.
Mapas de fluxo simples, distribuídos impressos ou em formato de cartão de bolso, tendem a aumentar a confiabilidade e adesão.
[bookmark: _Toc213290295]Tipos de Notificação
A vigilância comunitária pode envolver notificações individuais ou coletivas, incluindo eventos relacionados:
· a pessoas;
· a animais (domésticos, criação, fauna silvestre);
· ao ambiente (água, solo, ar, clima, vetores, desastres).
Casos individuais
Devem conter, quando possível:
· Localidade (endereço ou referência territorial);
· Data de início;
· Descrição do sinal / sintoma / evento observado.
Eventos coletivos
Devem incluir:
· Local de ocorrência;
· Número aproximado de pessoas/animais afetados;
· Presença de internamentos, deslocamentos ou óbitos;
· Descrição da situação ambiental quando pertinente.
Uso de Tecnologias
Podem ser utilizados:
· Fotografias e vídeos, quando culturalmente aceitos e autorizados;
· Áudio/voz, especialmente em territórios com baixa alfabetização textual;
· Aplicativos regionais ou nacionais (conforme pactuação);
· Ferramentas de conversão fala→texto ou imagem→texto (OCR).
A adoção de tecnologia deve considerar privacidade, proteção de dados (LGPD) e consentimento informado.
Notificação de “Zero Evento”
A notificação negativa semanal (ou por período pactuado) é parte central da operação. Ela confirma que o agente comunitário manteve a vigilância ativa, mesmo na ausência de ocorrências. Essa rotina fortalece indicadores de sensibilidade e evita períodos prolongados de silêncio epidemiológico não monitorado.
Coleta de Amostras e Testes
Quando previsto em protocolo nacional ou municipal, agentes ou equipes de campo podem:
· Auxiliar no acesso a testes rápidos (ex.: malária, HIV, hepatites, dengue);
· Apoiar a logística para coleta ou envio de amostras, sempre sob supervisão técnica da APS e dos laboratórios de referência.
Nenhum procedimento deve ser realizado sem capacitação, supervisão e material adequado.
Integração com Redes Sociais Comunitárias
As redes sociais comunitárias podem funcionar como espaços de escuta ativa, nos quais agentes identificam menções espontâneas a doenças, surtos, mortalidade animal, aumento de sintomas ou situações ambientais relevantes. Essa atividade deve seguir protocolos éticos, evitando:
· vigilância intrusiva,
· exposição de pessoas,
· coleta de informações sem finalidade sanitária clara.
Triagem e Verificação de Sinais (Rumores)
Após a notificação pela comunidade, procede-se a triágem para verificar:
· Se o sinal corresponde a um evento priorizado no território;
· Sua gravidade e urgência;
· A necessidade de deslocamento da equipe para verificação in loco.
O tempo máximo entre notificação e verificação deve ser pactuado (ex.: 24h em situações críticas). A resposta rápida gera confiança e reforça a continuidade da vigilância.
A verificação pode ser:
· remota (telefone, aplicativo, rádio comunitária), ou
· presencial, por profissional da APS ou vigilância municipal.
Confirmada a veracidade da informação, o rumor passa a ser classificado como evento, e procede-se à:
· avaliação de risco;
· definição das ações de resposta;
· mobilização dos setores pertinentes (vigilância epidemiológica, vigilância ambiental, saúde animal, defesa civil, assistência social, etc.).
É importante comunicar à comunidade que a vigilância de eventos não substitui a busca por atenção à saúde, evitando seu uso como canal de reclamação ou agendamento de atendimento.

Princípios Éticos e de Proteção de Dados
Toda notificação deve observar:
· confidencialidade e sigilo;
· respeito aos direitos individuais e coletivos;
· segurança da informação;
· não exposição de pessoas, famílias ou grupos vulneráveis.
As atividades de verificação devem minimizar risco social, político e cultural para a comunidade.
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[bookmark: _Toc213290296]Categorias de Sinais para Notificação pela Comunidade (Versão Adaptada ao SUS)
1. Situações de possível origem infecciosa com risco de surtos ou epidemias
1.1. Problemas respiratórios graves na comunidade
Como explicar na comunidade:
· Pessoas com febre alta, falta de ar, chiado no peito ou respiração difícil repentina.
· Em crianças menores de 5 anos: observar se o peito “afunda” ao respirar.
Sinais para reconhecer:
· Febre alta
· Dificuldade para respirar
· Chiado no peito
· Afundamento do tórax em crianças pequenas
Interpretação técnica (saúde):
· Síndrome Respiratória Aguda
Possíveis eventos associados:
· Influenza, SARS-CoV-2, VSR, hMPV, Bordetella pertussis (coqueluche), hantavirose, peste pneumônica, antraz pulmonar.
1.2. Diarreia aguda grave em mais de uma pessoa
Como explicar na comunidade:
· Duas ou mais pessoas com diarreia forte, vômitos persistentes, olhos fundos ou sangue nas fezes.
Sinais para reconhecer:
· Diarreia intensa
· Vômitos contínuos
· Olhos fundos
· Presença de sangue nas fezes
Interpretação técnica:
· Síndrome Diarreica Aguda com possível fonte comum
Possíveis eventos:
· Doenças transmitidas por alimentos e água
· Vírus, bactérias ou parasitas (ex.: cólera)
· Intoxicações químicas por água, alimentos ou ambiente
1.3. Febre com manchas/vermelhidão na pele
Como explicar na comunidade:
· Pessoas com febre acompanhada de manchas, brotoejas ou bolhas que aparecem de repente.
Sinais para reconhecer:
· Febre
· Manchas/vermelhidão/bolhas na pele
Interpretação técnica:
· Síndrome Febril Exantemática
Possíveis eventos:
· Sarampo, rubéola, varicela, doença mão-pé-boca, escarlatina.
1.4. Febre com sangramento
Como explicar na comunidade:
· Febre acompanhada de manchas roxas, sangramentos pelo nariz, boca, fezes ou pele.
Sinais para reconhecer:
· Febre
· Manchas roxas
· Sangramento
Interpretação técnica:
· Síndrome Febril Hemorrágica
Possíveis eventos:
· Dengue grave, leptospirose, hantavirose, febres hemorrágicas virais.
1.5. Febre com alterações neurológicas
Como explicar na comunidade:
· Febre com rigidez no pescoço, convulsões, confusão, fraqueza repentina em braços ou pernas.
Sinais para reconhecer:
· Rigidez no pescoço
· Convulsões
· Comportamento estranho
· Paralisia repentina
Interpretação técnica:
· Síndrome Neurológica Aguda Febril
Possíveis eventos:
· Meningite, encefalites virais, febres hemorrágicas, intoxicações químicas.
1.6. Febre com pele amarela (icterícia)
Como explicar na comunidade:
· Febre acompanhada de pele ou olhos amarelados.
Sinais para reconhecer:
· Icterícia (amarelamento)
· Febre recente
Interpretação técnica:
· Síndrome Febril Ictérica Aguda
Possíveis eventos:
· Hepatites virais A, B, C, E
· Leptospirose
· Malária
· Dengue / febre amarela
2. Situações relacionadas ao ambiente e interação humano-animal
2.1. Mordida de animal possivelmente transmissor de raiva
Como explicar na comunidade:
· Mordida ou arranhadura de animal desconhecido, agressivo ou doente.
Interpretação técnica:
· Exposição suspeita para Raiva
Eventos associados:
· Raiva humana
2.2. Acidente com serpentes, aranhas ou escorpiões
Interpretação técnica:
· Acidente por animal peçonhento
Eventos associados:
· Envenenamento agudo / necessidade de soro
2.3. Morte de animais sem causa aparente (epizootias)
Sinais para observar:
· Morte de macacos, aves ou peixes em um mesmo local.
Eventos associados:
· Febre amarela (macacos)
· Gripe aviária (aves)
· Intoxicação ambiental (peixes)
2.4. Suspeita de intoxicação química
Sinais:
· Náuseas, vômitos, tontura, desmaios, confusão, pele irritada após contato com substâncias químicas ou fumaça.
Possíveis eventos:
· Intoxicação coletiva por água, alimentos ou ambiente
· Emergência química
3. Situações prioritárias de vigilância de populações vulneráveis
3.1. Crianças menores de 5 anos com sinais de desnutrição
Possíveis eventos:
· Desnutrição aguda moderada ou grave
3.2. Morte materna ou neonatal não registrada
Possíveis eventos:
· Mortalidade neonatal / mortalidade materna
4. Situações de emergência com impacto coletivo
· Enchentes, secas, deslizamentos, incêndios, deslocamento em massa de pessoas
→ Ativar vigilância comunitária intensificada.
5. Notificação Negativa (Semana sem Eventos)
· Quando não houver casos, o agente comunitário deve informar ausência de eventos.
Isso demonstra que o sistema segue ativo e funcional.
Avaliação de Riscos
Após a verificação de um rumor ou sinal notificado pela vigilância de eventos baseada na comunidade, inicia-se a etapa de avaliação de risco, conduzida pelas autoridades ou instituições responsáveis pela vigilância e pela resposta em saúde pública no território. Esta etapa é essencial para determinar a relevância epidemiológica do evento, orientar a decisão sobre medidas de intervenção e definir a intensidade da resposta.
A avaliação de risco consiste na análise e comparação de informações provenientes de diversas fontes, incluindo:
· dados clínicos e epidemiológicos;
· informações de vigilância ambiental e de saúde animal;
· características sociodemográficas e sanitárias do território;
· histórico de eventos similares e sua evolução;
· fatores de vulnerabilidade, exposição e transmissão no território.
Quando disponível, a avaliação deve seguir os protocolos já existentes, como os fluxos estabelecidos para alerta e resposta, as fichas padronizadas de investigação e os instrumentos de classificação e análise utilizados pelas equipes municipais, estaduais, distritais e federais.
[bookmark: _Toc213290297]Metodologias para Avaliação Rápida de Risco
Recomenda-se a utilização de metodologias estruturadas de avaliação rápida de riscos, como a proposta pela Organização Pan-Americana da Saúde no documento Avaliação rápida de riscos de eventos agudos de saúde pública (OPS). Esta metodologia fornece um conjunto de perguntas orientadoras para estimar:
· probabilidade de disseminação;
· gravidade dos efeitos esperados;
· potencial de impacto sobre serviços de saúde e a população;
· necessidade e urgência das ações de mitigação.
Essa metodologia pode e deve ser adaptada às prioridades e realidades do Brasil, considerando:
· o modelo federativo e a descentralização do SUS;
· as diferenças regionais e modos de vida das populações;
· a presença de grupos vulnerabilizados ou de difícil acesso;
· a necessidade de articulação entre vigilância, atenção à saúde, defesa civil, saúde animal e meio ambiente (abordagem “Uma só Saúde”).
Ações Imediatas e Resposta Institucional
As ações decorrentes da avaliação do risco devem seguir os protocolos oficiais de resposta das autoridades sanitárias competentes (municipais, estaduais, distrital e federais), incluindo:
· ativação de equipes de investigação epidemiológica;
· articulação com a Estratégia Saúde da Família para busca ativa ou visitas domiciliares;
· comunicação com a comunidade e líderes locais;
· aplicação de medidas de prevenção, controle ou mitigação;
· encaminhamento para serviços de saúde quando necessário;
· notificação aos demais níveis de gestão e, quando pertinente, aos setores parceiros (meio ambiente, agricultura, assistência social, defesa civil, entre outros).
A avaliação de risco deve ser entendida como processo contínuo, reavaliado conforme novas informações surgem, especialmente em cenários de evolução rápida, como surtos, desastres ou emergências de saúde pública.
Algoritmo de Avaliação de Risco – Versão Adaptada ao SUS (Brasil)
Em caso de dúvida ou informação insuficiente, classificar como Alto Risco.
Princípio da precaução orienta a resposta em saúde pública.
1. Existem populações ou grupos vulneráveis com maior risco de infecção?
Exemplos:
· Povos indígenas, quilombolas, ribeirinhos
· Pessoas privadas de liberdade
· Profissionais de saúde e trabalhadores expostos
· Crianças pequenas, idosos, imunossuprimidos
· Áreas com baixa cobertura vacinal
→ Se SIM: realizar avaliação específica para cada grupo e outra para a população geral.
2. Avaliar o potencial de transmissão na Unidade Federativa (UF) / município
Considerar:
· Modo de transmissão (aerossóis, contato, vetor, alimentos, água etc.)
· Condições ambientais e climáticas
· Circulação populacional e eventos de massa
· Capacidade de vigilância, prevenção, isolamento e rastreamento
→ Avaliar também transmissão em serviços de saúde, escolas, ILPIs, presídios etc.
3. A ameaça é incomum ou inesperada?
Exemplos:
· Doença anteriormente não registrada no território
· Aumento acima do esperado (vigilância por série histórica)
· Mudança no perfil dos casos (faixa etária, gravidade, localização)
· Introdução de nova variante, cepa ou sorotipo
→ Se houver dúvida → Considerar “Sim”.
4. Qual é a probabilidade de disseminação para outras regiões/UFs?
Depende de:
· Mobilidade populacional (rodoviária, aérea, fluvial)
· Condições de fronteira, rotas turísticas e migratórias
· Densidade do vetor (para arboviroses)
· Introdução em áreas suscetíveis (ex.: baixa cobertura vacinal)
5. A ameaça é capaz de causar doença grave nesta população?
Avaliar:
· Morbidade, mortalidade e letalidade
· Risco de agravamento em vulneráveis
· Capacidade de sobrecarga da rede SUS (UPA, hospitais, UTI)
→ Considerar doença grave quando houver risco significativo de desfecho clínico desfavorável.
6. Existem tratamentos eficazes e medidas de controle disponíveis e viáveis no SUS?
Inclui:
· Terapias e protocolos clínicos disponíveis na Rede SUS
· Vacinas no PNI e sua cobertura/estoques
· Medidas de controle vetorial, bloqueio vacinal, rastreamento e isolamento
· Logística e capacidade de implementação pelos municípios e SES/SESAB/SMS
→ Se as medidas não puderem ser operacionalizadas rapidamente, considerar “Não”.
[bookmark: _Toc213290298]Intervenção de Saúde Pública
Após a avaliação do risco do evento, e conforme a sua gravidade e potencial de impacto, torna-se necessário desencadear ações imediatas de resposta e medidas de prevenção e controle. Essas intervenções devem ser coerentes com as diretrizes nacionais de vigilância em saúde, com os protocolos assistenciais existentes e com as normas de articulação entre os níveis municipal, estadual, distrital e federal do SUS.
As medidas podem incluir, entre outras:
· Vacinação ou intensificação de cobertura vacinal em áreas e grupos específicos;
· Ações de manejo integrado de vetores, incluindo busca ativa de criadouros e aplicação de medidas de controle ambiental;
· Profilaxia pós-exposição e outras estratégias farmacológicas indicadas em protocolos;
· Medidas não farmacológicas como isolamento, etiqueta respiratória, higiene, técnicas de potabilização da água, uso de máscaras ou reorganização comunitária de espaços;
· Ações educativas e de comunicação de risco, com linguagem simples, acessível e culturalmente adequada.
Em diversos cenários, será necessária a mobilização intersetorial, articulando áreas como Atenção Primária à Saúde, Vigilância Epidemiológica e Ambiental, Vigilância Sanitária, Defesa Civil, Assistência Social, Educação, Agricultura e Meio Ambiente, considerando o enfoque Uma só Saúde quando pertinente.
Como resultado esperado, e com o engajamento ativo da comunidade, devem ser implementadas medidas:
· Individuais: procura de serviços de saúde, adesão a esquemas terapêuticos, comunicação de novos sinais.
· Familiares e domiciliares: apoio ao cuidado, adequações ambientais, manejo seguro de resíduos, prevenção de transmissões.
· Coletivas ou comunitárias: organização social para enfrentamento, difusão de informações confiáveis, criação de redes de apoio local.
Essas ações devem ocorrer de forma complementar às medidas estruturadas da resposta institucional conduzida pelas autoridades sanitárias. O papel da comunidade é fortalecer a capilaridade do sistema, ampliar a sensibilidade da vigilância e favorecer a adesão às medidas de saúde pública.
[bookmark: _Toc213290299]Articulação com Programas de Prevenção e Controle
Embora a vigilância de eventos baseada na comunidade e os programas de prevenção e controle tenham funções distintas, sua atuação deve ser coordenada, evitando fragmentação. A vigilância orienta onde, quando e quem intervir; os programas operam como intervir.
Para tanto, é fundamental assegurar:
· Fluxos estáveis de informação, registrando notificações e repassando dados de forma oportuna entre serviços;
· Protocolos de referência e contrarreferência, garantindo que as pessoas afetadas recebam avaliação e cuidado nos serviços de saúde;
· Mecanismos de resposta rápida para surtos, emergências e eventos de interesse sanitário emergente ou reemergente.
Ao mesmo tempo, as informações produzidas pelos programas de prevenção e controle (cobertura vacinal, índices entomológicos, taxas de tratamento, resultados laboratoriais, monitoramento ambiental e outros indicadores) são essenciais para retroalimentar a vigilância comunitária, aprimorando sua capacidade de previsão e resposta.
[bookmark: _Toc213290300]Comunicação e Fluxo de Informações
Para garantir efetividade e confiança no processo, devem existir protocolos claros de comunicação entre:
· Agentes comunitários e equipes de vigilância;
· Serviços de saúde da Atenção Primária e nível especializado;
· Autoridades sanitárias municipais, estaduais, distrital e federais;
· Programas de prevenção e controle e setores parceiros.
A comunicação deve ser bidirecional:
· A comunidade notifica sinais e rumores;
· O serviço retorna informações sobre ações e resultados.
Esse retorno reforça o vínculo, valoriza o protagonismo social e contribui para a sustentabilidade da vigilância.


[bookmark: _Toc213290301]Seguimento e Avaliação
A existência de um marco estruturado de seguimento e avaliação é essencial para o aperfeiçoamento contínuo da Vigilância de Eventos Baseada na Comunidade (VEBC) no âmbito do Sistema Único de Saúde (SUS). Esse marco deve orientar a coleta, análise e interpretação sistemática de informações que permitam identificar avanços, fragilidades e oportunidades de ajuste, fortalecendo a capacidade de resposta e a sustentabilidade da estratégia ao longo do tempo.
Recomenda-se estabelecer uma estrutura organizacional clara para mensurar indicadores de gestão, processo e resultados, de modo a permitir a avaliação integral do desempenho da VEBC nos diferentes níveis de gestão (municipal, estadual, distrital e federal).
A avaliação deve considerar tanto os benefícios gerados para a comunidade quanto os ganhos para o sistema de vigilância integrado. A VEBC existe como uma ponte entre vida cotidiana e sistema institucional, e sua efetividade depende da reciprocidade entre comunidade e poder público.
[bookmark: _Toc213290302]Dimensão Comunitária
Do ponto de vista da comunidade, o êxito da VEBC se expressa quando:
· Cada notificação resulta em uma resposta concreta, especialmente para eventos percebidos como prioritários pela comunidade;
· A relação com as instituições se baseia em confiança, respeito e diálogo contínuo;
· Há transparência e retorno das informações sobre as ações realizadas, decisões tomadas e resultados alcançados.
Ou seja, para a comunidade, os indicadores-chave são qualitativos e relacionais, envolvendo legitimidade social e fortalecimento do vínculo com o SUS.
[bookmark: _Toc213290303]Dimensão Institucional
Para o sistema de vigilância, os indicadores relevantes incluem:
· Oportunidade da detecção, notificação e resposta, podendo-se adotar parâmetros como a meta 7-1-7 (detecção em até 7 dias, notificação em até 1 dia e resposta em até 7 dias);
· Cobertura territorial da VEBC, especialmente em áreas de vulnerabilidade ou baixa presença institucional;
· Integridade e completude das informações coletadas;
· Valor preditivo positivo, entendendo quantos dos eventos notificados foram confirmados após verificação;
· Contribuição da VEBC para a detecção de casos e surtos, demonstrando seu impacto no conjunto da vigilância;
· Continuidade da notificação, incluindo o registro de ausência de eventos (notificação negativa), o que evidencia a manutenção ativa da vigilância no território.
[bookmark: _Toc213290304]Categorias de Indicadores
· Indicadores de Gestão
· Avaliam a disponibilidade de recursos (humanos, materiais, tecnológicos e financeiros), 
· a adequação da estrutura de governança, 
· a existência de mecanismos de coordenação intersetorial, e 
· a cobertura efetiva da estratégia no território.
Exemplos: número de equipes capacitadas; existência de protocolos operacionais; provisão de equipamentos de comunicação aos agentes comunitários.

· Indicadores de Processo
Medem o funcionamento cotidiano da VEBC, incluindo:
· detecção, 
· registro, 
· triagem, 
· verificação, 
· avaliação de risco e 
· acionamento de respostas.
Exemplos: número de rumores detectados por semana; tempo entre detecção e notificação; proporção de rumores verificados dentro do prazo pactuado.

· Indicadores de Resultado
Avaliam o impacto da VEBC na saúde das comunidades e a sua contribuição para o sistema. Incluem:
· mudanças nos padrões de transmissão de doenças, 
· redução do tempo de resposta, 
· ampliação da confiança comunitária e 
· satisfação dos participantes.
Exemplos: surtos detectados precocemente; redução de hospitalizações evitáveis; percepção de confiança na vigilância; adesão comunitária às orientações sanitárias.
[bookmark: _Toc213290305]Uso da Avaliação para Melhoria Contínua
A avaliação deve ser utilizada para:
· Reajustar protocolos e fluxos de comunicação;
· Reorientar treinamentos e capacitações;
· Aprimorar a articulação entre vigilância e atenção à saúde;
· Identificar inovações tecnológicas e metodológicas aplicáveis;
· Garantir a sustentabilidade da VEBC a médio e longo prazo.
A retroalimentação periódica deve ser:
· Vertical (entre níveis de gestão: municipal → estadual → federal);
· Horizontal (entre comunidades, territórios e setores parceiros);
· Cíclica (toda avaliação deve produzir mudança prática).


[bookmark: _Toc213290306]Difusão da Vigilância de Eventos Baseada na Comunidade
A difusão da Vigilância de Eventos Baseada na Comunidade (VEBC) é um elemento estratégico para o êxito de sua implementação e sustentabilidade no âmbito do Sistema Único de Saúde (SUS). A disseminação adequada permite que todos os atores envolvidos compreendam seu papel, reconheçam o valor da vigilância e participem de forma contínua e articulada.
A difusão deve ser conduzida por meio de uma estratégia estruturada de comunicação, planejada conforme os níveis de gestão do SUS e as características socioculturais dos territórios. Essa estratégia deve envolver:
· Gestoras e gestores municipais, estaduais, distrital e federais;
· Equipes da Atenção Primária à Saúde, incluindo a Estratégia Saúde da Família e Agentes Comunitários de Saúde;
· Lideranças comunitárias formais e informais;
· Movimentos sociais, associações, coletivos locais e organizações da sociedade civil;
· Instituições e atores dos setores de saúde animal, meio ambiente, educação, assistência social e defesa civil, quando pertinente;
· A própria comunidade, como protagonista do processo de vigilância.
[bookmark: _Toc213290307]Estratégias de Comunicação e Engajamento
É fundamental estabelecer canais de comunicação acessíveis, que dialoguem com a diversidade territorial e cultural do país. Entre as estratégias recomendadas estão:
· Reuniões, rodas de conversa e encontros comunitários;
· Talleres, capacitações e seminários temáticos para diferentes perfis de atuação;
· Materiais educativos em formatos adequados ao nível de letramento e às línguas locais, incluindo línguas indígenas e Libras;
· Ações de comunicação popular em escolas, associações, centros comunitários e unidades de saúde;
· Uso de rádios comunitárias, carros de som, alto-falantes, redes sociais locais e mídias digitais.
A comunicação deve ser bidirecional, garantindo espaços para dúvidas, sugestões e escuta ativa. Esse diálogo fortalece a confiança e contribui para a correção de rumores e desinformação, um desafio crescente em saúde pública.
[bookmark: _Toc213290308]Divulgação da Informação Gerada pela VEBC
A informação proveniente da VEBC deve ser visível, reconhecida e valorizada como uma contribuição distinta dentro do sistema de vigilância. Para isso, recomenda-se:
· Incluir explicitamente a VEBC nos boletins, painéis e informes de vigilância;
· Identificar a proporção de casos e eventos detectados pela comunidade, destacando seu impacto na detecção precoce;
· Incorporar a VEBC aos painéis de monitoramento integrados, com filtros que permitam visualizar sua contribuição específica;
· Produzir mapas, gráficos e relatórios locais acessíveis à população.
Esse reconhecimento público reforça a legitimidade social da VEBC e motiva a continuidade da participação.
[bookmark: _Toc213290309]Retorno da Informação à Comunidade
A devolutiva regular à comunidade é indispensável para:
· Fortalecer o vínculo com o SUS;
· Reforçar o sentido de corresponsabilidade;
· Ampliar a adesão às orientações sanitárias.
Essa devolutiva pode ocorrer em:
· Reuniões comunitárias;
· Visitas domiciliares;
· Grupos educativos;
· Relatórios simplificados;
· Materiais visuais afixados em unidades de saúde, escolas e centros comunitários.
[bookmark: _Toc213290310]Papel dos Atores Comunitários na Difusão
Os atores comunitários devem ser capacitados para:
· Interpretar e socializar informações epidemiológicas relevantes;
· Apresentar a situação de saúde em assembleias e espaços de planejamento local;
· Conduzir ações de mobilização, prevenção e resposta;
· Participar da articulação intersetorial no território.
Podem ainda elaborar boletins comunitários de vigilância, que funcionam como instrumentos de:
· Transparência;
· Educação em saúde;
· Planejamento compartilhado;
· Mobilização social.
[bookmark: _Toc213290311]Responsabilidade Institucional na Retroalimentação
As equipes da vigilância nas esferas municipal, estadual e federal devem estabelecer rotinas de retroalimentação aos atores comunitários e à população, informando:
· Eventos verificados e respostas desencadeadas;
· Situação epidemiológica local;
· Ações planejadas ou em curso.
Esse retorno fortalece a confiabilidade do processo, consolida a participação social e contribui para a sustentabilidade da VEBC como parte estruturante da inteligência epidemiológica do SUS.
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· Ações laboratoriais: procedimentos que permitem o diagnóstico de doenças e agravos e a verificação da qualidade de produtos e amostras ambientais.
· Ações de promoção da saúde: atividades voltadas à adoção de práticas sociais e de saúde que favoreçam a qualidade de vida, a participação social e a equidade.
· Agravo: dano à integridade física ou mental causado por acidentes, intoxicações, violências ou lesões autoprovocadas.
· Alerta: evento já verificado e avaliado que requer intervenção imediata.
· Análise de situação de saúde: processo contínuo de estudo e monitoramento de indicadores de saúde de um território.
· Autoridades de saúde: instituições responsáveis pela vigilância e ações de saúde em cada nível de gestão.
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· Caracterização do risco: definição do nível de risco de um evento, considerando agente, ambiente e vulnerabilidade da população.
· Caso: pessoa que apresenta uma condição de saúde sob vigilância, conforme definição clínica, laboratorial ou epidemiológica.
· Centro de Informação e Assistência Toxicológica: serviço de referência para assistência e orientação em toxicologia clínica.
· Comunidade: grupo de pessoas que compartilha território, identidade, cultura ou formas de organização social.
· Contato: pessoa que pode ter sido exposta a uma fonte de infecção ou risco, devendo ser monitorada.
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· Detecção: identificação inicial de sinais ou informações que podem representar risco à saúde pública.
· Doença: estado clínico que pode causar dano à saúde humana.
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· Emergência em saúde pública: situação que exige medidas urgentes de prevenção, contenção ou resposta.
· Epidemia: aumento inesperado de casos de uma doença em uma população ou área específica.
· Epizootia: doença ou morte de animal ou grupo de animais que pode constituir risco à saúde pública.
· Especificidade: proporção de indivíduos sem a doença que são identificados corretamente como negativos.
· Evento (de interesse em saúde pública): qualquer ocorrência que possa representar ameaça à saúde humana, animal ou ambiental.
· Exposição: situação na qual indivíduos, animais ou ambientes estão sujeitos a um agente ou risco.
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· Integralidade da atenção: conjunto de ações e serviços preventivos e curativos articulados em todos os níveis de atenção.
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· Linha de cuidado: organização de práticas e serviços que orienta o percurso do usuário na rede de atenção.
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· Modelo de atenção à saúde: forma de organização das redes de atenção baseada no perfil demográfico, epidemiológico e social da população.
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· Notificação: comunicação de casos, agravos ou eventos às autoridades de saúde, podendo ser imediata, semanal ou negativa.
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· Perigo (risco potencial): elemento, condição ou situação com capacidade de causar danos à saúde ou ao ambiente.
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· Rede de Atenção à Saúde: organização de serviços integrados que visa garantir continuidade do cuidado.
· Resposta: conjunto de ações para reduzir impactos de eventos sobre a saúde.
· Risco: probabilidade de ocorrência de evento adverso, considerando exposição e gravidade.
· Rumor: informação não verificada sobre um possível evento relevante para a saúde.
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· Sensibilidade: capacidade do sistema de vigilância identificar casos e mudanças no perfil epidemiológico.
· Sinal: indicação inicial de possível evento relevante para a saúde, antes da verificação.
· Surto: ocorrência de casos de doença acima do esperado em um determinado tempo, lugar ou população.
[bookmark: _Toc213290324]T
· Triagem: filtragem e priorização de sinais ou rumores para orientar investigação e resposta.
· Triangulação de dados: integração de múltiplas fontes de informação para validação e análise.
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· Vigilância baseada em eventos (VBE): detecção de eventos a partir de informações não estruturadas, como rumores ou mídias.
· Vigilância baseada em indicadores (VBI): monitoramento sistemático de dados estruturados de sistemas formais de informação.
· Vigilância em saúde pública: coleta, análise e disseminação contínuas de dados para orientar ações de prevenção e controle.
· Vigilância epidemiológica: ações que visam detectar e monitorar mudanças no perfil de doenças e agravos.
· Vigilância sanitária: ações que buscam prevenir riscos relacionados a produtos, serviços e ambientes.
· Vigilância ambiental em saúde: monitoramento de fatores ambientais que impactam a saúde humana.
· Vigilância em saúde do trabalhador: ações destinadas à promoção e proteção da saúde da população trabalhadora.
· Vigilância sentinela: vigilância realizada em estabelecimentos selecionados para monitorar agravos prioritários.
· Verificação: confirmação da autenticidade, relevância e gravidade de um sinal por análise técnica ou investigação.
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Indicadores para a Vigilância de Eventos Baseada na Comunidade (VEBC)
[bookmark: _Toc213290328]Quadro A1. Exemplos de Indicadores de Gestão para a VEBC
	Indicador
	Objetivo
	Parâmetro de Medição

	Marco normativo elaborado ou atualizado para a VEBC
	Garantir base institucional e sustentabilidade da estratégia
	Existência de diretriz, norma ou protocolo que incorpore a VEBC

	Acordos de colaboração intersetorial para a VEBC
	Fortalecer a cooperação entre setores e atores envolvidos
	Número de acordos formais estabelecidos

	Instituições envolvidas na VEBC
	Avaliar amplitude da articulação institucional
	Número de instituições participantes na implementação

	Recursos financeiros destinados à VEBC
	Garantir recursos para operação e continuidade da estratégia
	Valor anual ou percentual de orçamento alocado

	Equipe técnica designada para a VEBC
	Assegurar capacidade operacional
	Número de profissionais envolvidos na coordenação e execução

	Integração da VEBC com estratégias de vigilância existentes
	Garantir coerência e integração sistêmica
	Número de instrumentos de vigilância que incorporam VEBC

	Inclusão da VEBC em planos de saúde
	Verificar institucionalização no planejamento da gestão
	Número de planos municipais/estaduais/nacional que mencionam VEBC

	Incorporação da VEBC em programas de controle e eliminação de doenças
	Verificar aplicação da estratégia em programas prioritários
	Programas de controle que adotam a VEBC

	Procedimento Operacional Padrão (POP) da VEBC instituído
	Padronizar o processo de trabalho
	Existência de POP elaborado e vigente

	Sistema de informação ativo para a VEBC
	Garantir registro e análise das notificações
	Sistema de informação funcional com fluxo estabelecido





[bookmark: _Toc213290329]Quadro A2. Exemplos de Indicadores de Processo para a VEBC
	Indicador
	Objetivo
	Parâmetro de Medição

	Trabalhadores da saúde capacitados em VEBC
	Avaliar capacidade técnica institucional
	Número de profissionais capacitados

	Agentes comunitários cadastrados
	Medir alcance territorial e participação social
	Número de agentes comunitários registrados na rede de VEBC

	Agentes comunitários capacitados
	Avaliar preparo dos agentes
	Número de agentes capacitados

	Agentes comunitários com insumos básicos
	Avaliar condições operacionais para atuar
	Percentual de agentes com kits básicos de comunicação/intervenção

	Número de eventos monitorados pela VEBC
	Avaliar escopo de vigilância
	Total de eventos definidos como objeto de notificação

	Protocolos de vigilância que incorporam VEBC
	Fortalecer integração com vigilância epidemiológica
	Número de protocolos com componente VEBC

	Agentes comunitários que notificaram na semana
	Avaliar participação ativa
	Percentual médio semanal de agentes que realizaram notificações

	Percentual de municípios que notificaram na semana
	Avaliar funcionamento territorial
	Percentual de municípios com notificação ativa

	Percentual de notificações negativas (de zero eventos)
	Avaliar continuidade da vigilância
	Percentual de agentes que enviaram relatório de ausência de casos

	Pessoas da comunidade que receberam orientação
	Avaliar impacto comunicacional
	Número de pessoas alcançadas pelas ações educativas

	Número de devolutivas da gestão aos agentes
	Avaliar qualidade de comunicação institucional
	Quantidade de feedbacks formais realizados

	Número de casos atendidos após notificação
	Avaliar resolutividade do sistema
	Casos encaminhados e assistidos

	Número de boletins elaborados
	Verificar sistematização e transparência das informações
	Total de publicações/boletins/relatórios emitidos





[bookmark: _Toc213290330]Quadro A3. Exemplos de Indicadores de Resultado da VEBC
	Indicador
	Objetivo
	Parâmetro de Medição

	Municípios com VEBC ativa
	Medir cobertura territorial
	Número de municípios com VEBC implantada

	Proporção de municípios priorizados com VEBC
	Avaliar alcance em áreas de maior risco
	Percentual de municípios priorizados que implementaram VEBC

	Número de sinais notificados
	Medir engajamento da comunidade
	Total de sinais reportados

	Número de sinais verificados
	Avaliar capacidade técnica de classificação
	Total de sinais verificados como eventos

	Número de sinais atendidos com resposta
	Avaliar capacidade de resposta oportuna
	Total de sinais que resultaram em ação

	Eventos notificados à vigilância baseada em indicadores
	Avaliar articulação entre VEBC e vigilância oficial
	Número de eventos confirmados incorporados ao sistema

	Notificação oportuna
	Medir tempo entre detecção e notificação
	Tempo médio em horas/dias

	Verificação oportuna
	Medir tempo entre notificação e verificação
	Tempo médio em horas/dias

	Resposta oportuna
	Medir tempo entre verificação e intervenção
	Tempo médio em horas/dias





[bookmark: _Toc213290331]Quadro A4. Exemplos de Indicadores de Impacto da VEBC
	Indicador
	Objetivo
	Parâmetro de Medição

	Redução do tempo de detecção de surtos
	Avaliar sensibilidade e antecipação da resposta
	Tempo médio reduzido na detecção em comparação ao cenário pré-VEBC

	Proporção de eventos identificados pela comunidade
	Medir contribuição da VEBC ao sistema de vigilância
	Percentual de eventos captados pela comunidade

	Valor preditivo positivo das notificações comunitárias
	Avaliar qualidade das notificações
	Razão entre sinais notificados e eventos confirmados

	Aumento da sensibilidade do sistema
	Medir ganho estratégico para vigilância
	Comparação da sensibilidade antes e depois da VEBC

	Satisfação comunitária com a VEBC
	Avaliar legitimidade social da estratégia
	Percentual de avaliações positivas coletadas em consultas/rodas comunitárias

	Ações comunitárias realizadas
	Medir capacidade de mobilização local
	Número de ações comunitárias realizadas por evento
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